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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em
CONVERTER o julgamento em diligéncia, nos termos do relatorio e voto que integram o
presente julgado.
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 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Aurélio Pereira Valadão (presidente da turma), José Ricardo da Silva (vice-presidente), Edeli Pereira Bessa, Benedicto Celso Benício Júnior, Mônica Sionara Schpallir Calijuri e Nara Cristina Takeda Taga.
 RELATÓRIO
 O presente processo retorna de diligência requerida pela Conselheira Ivete Malaquias Pessoa Monteiro, então integrante da 2a Turma Ordinária desta 1a Câmara, por meio da Resolução nº 1102-00.011.
 A contribuinte interpôs recurso voluntário contra acórdão da 6a Turma de Julgamento da DRJ/Rio de Janeiro I que, por unanimidade de votos, julgou improcedente impugnação interposta contra lançamento que lhe exigiu crédito tributário no valor total de R$ 5.065.380,46.
 A autoridade lançadora constatou excesso de dedução de despesas de juros sobre o capital próprio no ano-calendário 2006, dado que a aplicação da TJLP de 7,86808219% sobre o patrimônio líquido no início do período de apuração de R$ 47.568.870,76 resultaria em despesa de R$ 3.742.757,85, ao passo que a interessada deduziu R$ 4.219.239,77. Considerando que a Lei dispõe que o cálculo deve ser realizado pro rata dia, entendeu a autoridade lançadora que para encontrar a taxa efetiva a ser utilizada no cálculo deveria ser ponderada a taxa vigente em cada trimestre pelo número de dias de cada trimestre, em relação ao total de dias do ano. Assim, distribundo os 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de 2006 ao longo de cada trimestre, e considerando as TJLP divulgadas trimestralmente, apurou a taxa efeitva com oito casas decimais de precisão.
 Também foram glosadas deduções de perdas no recebimento de créditos. Inicialmente o auditor responsável observa que a ação fiscal originou-se de retificação da DIPJ que elevou a dedução em referência, no ano-calendário 2006, de R$ 42.726.566,11 para R$ 52.159.908,33. 
 A contribuinte foi intimada a individualizar as perdas registradas, e a apresentar planilhas com as informações de todos os contratos de empréstimos que geraram as perdas mensais no recebimento de créditos no ano de 2006, bem como a indicar qual o sistema de amortização utilizado para o cálculo das parcelas de cada um dos contratos constantes do arquivo mencionado acima, com a indicação da fórmula matemática respectiva e menção à inclusão ou não dos custos referentes à taxa de administração e IOF na determinação do valor da parcela.
 Concedidas prorrogações de prazo, a fiscalizada apresentou os elementos solicitados, informou que adotava o sistema de amortização francês (usualmente conhecido como �Tabela Price�) e indicou a fórmula respectiva para cálculo das prestações. Exigiu-se que a interessada submetesse o arquivo apresentado ao Sistema de Validação e Autenticação de Arquivos Digitais (SVA), o que foi feito, bem como esclarecesse o porquê de alguns contratos constantes do arquivo magnético apresentarem valores de parcelas pagas nulos ou em branco, o que, depois de uma segunda intimação, foi atendido mediante apresentação de novos arquivos validados, acompanhados do esclarecimento de que os contratos que ainda permaneciam com valores nulos referiam-se a perdas em operações de cartão de crédito ou adições de débitos de contratos já enviados anteriormente para perdas, em função da devolução de cheques e/ou troca de cheques dados em garantia, não se tratando, portanto, de um novo contrato, mas sim de um aumento de saldo de contratos em perdas.
 
 A autoridade fiscal exigiu outros esclarecimentos acerca destas operações, bem como da forma de sua contabilização, obtendo em resposta que tanto os contratos com apenas uma, como aqueles com nenhuma parcela a ser paga pelo tomador, referiam-se a adições de débitos de contratos já enviados anteriormente para perdas, em função de devolução de cheques e/ou troca de cheques dados em garantia, não se tratando, portanto, de um novo contrato, mas sim de aumentos de saldo em contratos em perdas. Acrescentou, ademais, que a contabilização de todos os valores era feita por meio de saldos, através de lançamentos mensais.
 Diante deste contexto, abordando a legislação acerca da matéria, a autoridade lançadora demonstrou sua aplicação tomando como exemplo um dos contratos de crédito firmados pelo contribuinte, de modo a chegar a algumas conclusões gerais acerca do tema em racionínio indutivo. As características do referido contrato eram: 1) valor financiado: R$ 2.173,42; 2) taxa de juros: 4,5% a.m.; 3) número de prestações: 10; 4) IOF: R$ 14,94; 5) taxa administrativa e período de carência: nulos; 6) valor principal do empréstimo, equivalente ao valor financiado acrescido do IOF e da taxa de administração (neste caso igual a zero): R$ 2.188,36; e 7) cálculo das prestações mensais pelo "sistema Price", incluindo a taxa de administração e o Imposto sobre Operações Financeiras (IOF).
 Reportando-se à fórmula para o cálculo das prestações no Sistema de Amortização Francês (�Tabela Price�), alterou-a na medida em que no caso dos contratos firmados pela fiscalizada, o valor do IOF e da taxa administrativa incidentes na operação são embutidos no valor principal, e no caso eventual de concessão de prazo de carência, os juros são apropriados no período pro rata die. Adotou, assim, as seguintes referências:
  
 E, a partir desta fórmula, determinou em R$ 276,56 o valor da prestação do contrato adotado como exemplo, observando que ela não corresponde ao valor indicado pela fiscalizada (R$ 289,00). Defende, assim, o cálculo pela fórmula matemática adotada, a fim de que o valor global das perdas no ano de 2006 não venha a ser alterado em função de erros nos valores das prestações constantes no arquivo fornecido pela fiscalizada.
 Anota que o contrato em referência apresenta como último pagamento sem vencimento a data de 05/07/2005, autorizando sua dedução seis meses depois, em 05/01/2006, na medida em que a perda é inferior a R$ 5.000,00. Observa que o critério de valor é observado porque no contrato em referência o saldo devedor seria de R$ 870,00, equivalente ao valor ainda a amortizar do principal de cada contrato, ao qual se somam os juros embutidos nas duas parcelas seguintes que seriam pagas, haja vista que esses juros, por força do art. 9o da Resolução nº 2.682, de 21 de dezembro de 1999, do Banco Central do Brasil combinado com o art. 11, caput, da Lei nº 9.430/96, ainda são contabilizados como receita, podendo, entretando, ser excluídos das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
 Demonstra os lançamentos contábeis relativos ao contrato tomado como exemplo, no momento da contratação e liberação dos R$ 2.173,42, bem como a evolução contábil decorrente do pagamento de 7 (sete) das 10 (dez) parcelas do financiamento, considerando o valor de parcela apurada segundo os cálculos da Fiscalização, com a consequente apropriação das receitas de juros, apurando o saldo devedor de R$ 829,68, no qual além do principal estão incluídos juros a serem apropriados de R$ 69,43, assim como o IOF e a TAC, de forma proporcional. Na hipótese de transcorridos 3 (meses) meses do último vencimento sem pagamento, demonstra que o mencionado art. 9o da Resolução BACEN nº 2.682/99 autorizaria o reconhecimento de receitas financeiras nos dois primeiros meses de atraso, e a partir daí os valores correspondentes seria contabilizados como rendas a apropriar, em conta retificadora do ativo.
 Ressalta que o art. 11 da Lei nº 9.430/96, na mesma linha da referida disposição do Banco Central, autoriza a exclusão daquelas receitas financeiras levadas a resultado nos dois meses posteriores ao vencimento do crédito, mas acrescenta que não obstante os encargos financeiros de créditos vencidos poderem ser deduzidos já sessenta dias após o vencimento do crédito, este prazo acaba sendo absorvido, no caso de contratos com perdas de valor igual ou inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelos seis meses de atraso necessários para dedução do próprio saldo devedor do contrato (art. 9o, §1o, inciso II, a, da Lei nº 9.430/96).
 Conclui, assim, que a dedução de perda no recebimento de créditos está limitada à soma do saldo devedor deste contrato com as receitas financeiras embutidas nas duas próximas parcelas que seriam pagas, demonstrados nas planilhas de fls. 138/1928. Acrescenta que neste valor já estão computadas, de forma proporcional, as perdas decorrentes do IOF e das taxas administrativas, na medida em que estes valores encontram-se diluídos no cálculo das prestações, compondo o montante amortizado com o pagamento de cada parcela. E demonstra que no contrato tomado como exemplo, a dedução admissível seria de R$ 817,78, e não de R$ 870,00, como indicado pela interessada.
 Por fim, consigna que, para a dedução em 31/12/2006 de perda gerada por um contrato, é necessário que, nesta data, já tenham transcorridos mais de seis meses do último vencimento em pagamento, ou, em outras palavras, que a diferença entre a data correspondente ao último dia do ano e a data do último vencimento sem pagamento seja superior a seis meses.
 Passa a abordar, então, a análise da documentação obtida, enfatizando que foram utilizadas as informações prestadas pela contribuinte, substituídas na fórmula de cálculo antes demonstrada. Conclui que há incongruências nos dados apresentados, acerca do sistema de amortização que a interessada diz adotar, e do valor da prestação cobrada dos tomadores do empréstimo. De toda sorte, apesar de demonstrar o cálculo dos juros e da amortização do principal embutidos nas parcelas do contrato antes tomado como exemplo, reafirma que a perda corresponde ao que denominado, em sua planilha, de �Saldo Devedor�, �Juros 01� e �Juros 02�.
 Observa, ainda, que: 
 os contratos constantes de fls. 1950/1956 somente gerariam perdas dedutíveis em 2007 (dado que não atendido o critério temporal, a perda somente seria dedutível se declarada judicialmente a insolvência, a falência ou a concordata do devedor); 
 os contratos de fls. 1929/1947 já poderiam ter gerado perdas em 2005, mas que são admitidas em 2006 porque sua dedução é uma faculdade conferida pela lei; 
 foram excluídos contratos que apresentavam taxa de juros igual a zero e apenas uma ou nenhuma prestação a ser paga pelo tomador do empréstimo, dado ter a contribuinte esclarecido que estes registros de perdas já haviam sido antes efetuados, assim não se configurando um novo contrato, mas sim um aumento de saldo de contratos em perdas, consoante demonstra em abordagem à decolução de cheques dados em garantia, concluindo que seu recebimento representariam recuperação de crédito, e seu não recebimento não alteraria a perda decorrente do contrato original, mas ainda assim cogitando da possibilidade de sua dedução como perda caso o recebimento do cheque representasse receita oferecida a tributação, o que não se verificou porque houve mero controle extracontábil para posterior dedução das perdas;
 foram excluídos os contratos que geravam perdas superiores a R$ 5.000,00, mas ainda não vencidos há mais de um ano em 31/12/2006.
 Para os contratos restantes, o agente fiscal calcula o valor da prestação, do saldo devedor após o pagamento das parcelas pelo tomador, bem como os juros dos dois período seguintes, e, portanto, pela soma dessas últimas parcelas, o valor da perda gerado por aquele contrato. Adicionando 180 dias à data do último vencimento sem pagamento, identifica os contratos geradores de perdas com atraso superior a seis meses, e totalizadas as perdas promove seu confronto com a dedução registrada contribuinte, admitindo como dedutível o menor dos dois valores, na medida em que a Lei apenas faculta, e não obriga, a sua dedução.
 A dedução admitida representa R$ 45.030.234,18, aí ajá incluídas as perdas consideradas admissíveis quando superiores a R$ 5.000,00, bem como as parcelas que eram dedutíveis em 2005. Considerando que a contribuinte deduziu R$ 52.159.908,33 a este título em sua apuração do ano-calendário 2006, a autoridade fiscal promove a glosa de R$ 7.129.674,15.
 Sobre a base tributável total (R$ 7.129.674,15 + R$ 476.481,92 = R$ 7.606.156,07) calcula o IRPJ e a CSLL devidos, equivalentes aos valores principais de R$ 1.901.539,02 e R$ 684.554,05, respectivamente, aos quais imputa multa de ofício de 75% e juros de mora calculados com base na taxa SELIC, ensejando o crédito tributário total lançado de R$ 5.065.380,46.
 A Turma Julgadora de 1a instância julgou improcedente a impugnação em acórdão assim ementado:
 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ 
 Ano-calendário: 2006 
 Ementa: MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). NULIDADE. A suposta inobservância por parte do autuante de norma infralegal relativa à emissão e prorrogação do MPF não atinge a competência dessa autoridade fiscal na realização plena das suas atividades legalmente próprias e nem torna nulo o lançamento.
 DILIGÊNCIA. PERÍCIA. JULGAMENTO. A realização de diligências e perícias tem por final idade a elucidação de questões que suscitem dúvidas para o julgamento da l ide, sendo, por conseguinte, prescindível quando o feito fiscal contém todos os elementos necessários para seu prosseguimento.
 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO (JCP). DEDUTIBILIDADE. Sem prejuízo dos demais critérios legais, a pessoa jurídica pode deduzir, para efeitos da apuração do lucro real , os JCP que pagar , até o limite calculado sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP).
 PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS. DEDUTIBILIDADE. Ressalvados os demais critérios legais, as perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa jurídica podem ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real , desde que estejam os créditos vencidos há mais de seis meses.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. Ressalvados os casos especiais, o lançamento reflexo colhe a mesma sorte do denominado matriz, em razão da relação de causa e efeito existente entre ambos.
 Cientificada da decisão de primeira instância em 14/10/2009 (fl. 2896), a contribuinte interpôs recurso voluntário, tempestivamente, em 13/11/2009 (fls. 2897/2994), apresentando ainda o aditamento de fls. 3067/3070, acompanhado dos documentos de fls. 3084/4449.
 As razões de defesa estão assim sintetizadas na Resolução nº 1102-000.011:
 Discorre sobre o procedimento e a decisão e, em síntese, pede, a) liminarmente, sejam desconsiderados os argumentos expendidos quanto ao erro da autoridade lançadora, no tocante à dedução das perdas efetivas.(Entre os valores consignados na DIPJ original e retificadora) Posto que se enganara ao redigir suas razões de impugnação mas reitera que igualmente manteve-se o erro do autuante quanto a um eventual limite de dedução de R$ 45.030.234,18 (quarenta e cinco milhões, trinta mil, duzentos e trinta e quatro reais e dezoito centavos), eis que tal montante foi considerado antes de apresentada e analisada toda a documentação oferecida pela Recorrente demonstrando as suas perdas com relação aos cartões de créditos, de modo a autorizar os valores utilizados a título de dedução. Tal limite não observou os dados lançados na DIPJ retificadora, mas somente na declaração original; o que por si só já demonstra que as perdas lançadas na DIPJ original estavam inferiores ao que deveria ter sido informado, conforme a própria fiscalização reconhece.
 Observa que, tendo em vista diversos outros argumentos preliminares e de mérito que corroboram a improcedência da autuação em cotejo, entende não haver qualquer prejuízo para o prosseguimento no trâmite do presente processo e no conseqüente afastamento da respectiva cobrança.
 b)Pede a análise dos �NOVOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS EM SEDE DE RECURSO VOLUNTÁRIO�, por conta do tempo suficiente que teve para produzir a integralidade dos elementos hábeis a comprovar a regularidade no registro das perdas efetivas em todas as operações comerciais que realizou no ano-calendário de 2006.(E que não atendeu este pedido no prazo de 30 dias concedidos na fase inquisitória, pela exigüidade do prazo ante a quantidade de documentos analisados).Trabalho somente concluído nesta fase, em torno de 50.000 operações de empréstimo financeiro foram catalogados). Destaca a impossibilidade de impressão e juntada nos autos de todos esses documentos em um processo administrativo; motivo suficiente para justificar a perícia, conforme requerido anteriormente.
 Comenta que a impossibilidade de comprovação compreendeu, inclusive, o período pelo qual se estendeu toda a fiscalização, tendo em vista, dentre outros equívocos do procedimento fiscal, as flagrantes inexatidões, incoerências e insuficiências nas exigências apostas pelas intimações encaminhadas quanto aos documentos e informações à época requeridos.
 Embora apresentasse o contrato meramente ilustrativo, supôs que fosse realizada verificação individualizada dos contratos, providência que não se verificou, embora expressamente requerida.
 Comenta que para se garantir quanto a negativa de conversão do julgamento em diligência , dando continuidade a outras verificações internas, adotará, neste momento, nova conduta, apondo novas informações quanto a seus argumentos muito embora não haja solicitação do fiscal, e aumentando o número de exemplos utilizados para cálculo e documentação, embora se mantenha a impossibilidade de documentação sobre todas as operações, sanável apenas por meio de nova diligência ou perícia fiscal.
 Desta forma, impõe-se, de início, registrar tal possibilidade de instrução probatória e oferecimento de novos argumentos em sede de Recurso Voluntário, tal como perfeitamente previsto na legislação aplicável e permitido pela jurisprudência desse Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
 Suportaria seu pedido a Lei 9784/1999, da qual transcreve os artigos 2o, 3o, 38, 65 e 16 do decreto 70235/1972.
 Invoca o princípio da verdade material, o que obrigaria a análise dos documentos apontados e oferecidos nessa fase de julgamento.
 c) Aduz, também, a Preliminar de Nulidade do procedimento, por vício no MPF, e de forma diversa a consignada na decisão combatida, não se trata de "mero elemento de controle da administração tributária, disciplinado por norma infralegal e desprovido do condão de gerar nulidade no âmbito do processo administrativo fiscal". Mas tal conclusão é equivocada posto que a sua instituição é regrada pelo Decreto n° 3.724/2001, sendo clara a obrigatoriedade da observância das disposições de regência da matéria, mormente após as alterações promovidas pelo Decreto n° 6.104/2007, artigo 2o, § 2o, 4o, 5o, o que prova a essencialidade de respeito aos seus comandos, sob pena de nulidade do procedimento, o que ora requer.
 Transcreve Portaria SRF 11.371, de 12/12/2007, artigos 11 e 12, e art.7o, § 1o e 2o. do Decreto 70235/1972, linha na qual expende vasto arrazoado, reforçando seus argumentos com as decisões proferidas no acórdão 106-13.329; 101-94060.
 Alude que através do demonstrativo de prorrogações (doc. 05), o referido MPF seria inicialmente válido até o dia 28 de junho de 2008 e somente até essa data a autoridade fiscal estaria apta a efetuar a primeira prorrogação, como regularmente feito, prorrogando-o até o dia 27 de agosto subseqüente (doc. 06).
 Todavia, buscando nova prorrogação até o dia 26 de outubro, a autoridade fiscal incorreu em manifesta ilegalidade, uma vez que o MPF anterior já estava extinto, nos termos inciso II do artigo 14 da Portaria SRF n° 11.371/2007.
 Também, diante da nova prorrogação, imperioso observar o art 15 § único da Portaria acima mencionada, ou seja, a substituição do autor da ação.Conclui na seguinte linha:
 (...)
 �Portanto, os dois últimos procedimentos de prorrogação, que englobaram o período de 28 de agosto até 10 de dezembro de 2008 (data em que a fiscalização foi encerrada), foram instaurados em manifesto desacordo com as normas aplicáveis, restando contaminados de vício insanável o bastante para torná-los nulos de pleno de direito.
 Referida nulidade afronta ao princípio da moralidade, na medida em que a administração tributária é obrigada a respeitar as regras e prazos por ela própria fixados para validar seus atos.
 Tal cautela busca evitar a protelação indefinida e sem controle de ações fiscais.
 Não foi outro o entendimento do Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, ainda quando denominado Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, na forma seguidamente transcrita.�
 Transcreve as ementas dos acórdãos Ac 106-13329,101-94060,106-13156, que secundariam seus argumentos.
 3)Alude ERROS DE CÁLCULO INCORRIDOS na fiscalização QUANTO À DEDUÇÃO DAS PERDAS EFETIVAS, repisando as razões oferecidas em sede de impugnação, para concluir que a metodologia utilizada pelo autuante não se compagina com a realidade dos fatos.
 Repisa que o autuante escolheu exemplos que não refletem a verdade material, no que tange a imposição da base de cálculo, estima de uma forma completamente em descordo com aquela verdadeiramente ocorrida.
 Reclama que os termos de adesão juntados à impugnação não tiveram dos julgadores a importância que o assunto requeria. E, continua:
 �Nada obstante a relevância conferida ao assunto tanto pela fiscalização como pela ora Recorrente enquanto Impugnante, haja vista que tal forma de cálculo serviu de principal base para a cobrança do valor total autuado, a decisão ora recorrida, surpreendentemente, sequer examinou os argumentos relacionados, alegando unicamente que "quanto à inobservância, pela fiscalização, do prazo de carência nos contratos de empréstimos entre a interessada e seus clientes, o fato foi alegado pela defesa sem o necessário acompanhamento de documentação de teor suficiente para dar a ele suporte material, sendo certo que alegar sem provar é o mesmo que não alegar".
 Ora, primeiramente, deve-se consignar que os Termos de Adesão juntados a título exemplificativo perfazem plenamente o objetivo de comprovar os dias de carência concedidos a determinado contrato, pois, além de apresentarem a assinatura do beneficiário do empréstimo, descrevem nitidamente o discutido período de carência, por mera confrontação visual no documento, da data de celebração do contrato e a data de vencimento da 1a prestação.
 Veja-se, por exemplo, que no Termo de Adesão da Sra. Lúcia Cabral do Nascimento (Contrato n° 03.607336-1, ao invés do informado no Termo de Verificação Fiscal, de n° 00.242444-2) - doc. 04 da presente e doc. 09 da Impugnação, consta, além de sua assinatura, a data de adesão (30.09.2004) e a data de vencimento da 1a prestação (01.12.2004), o que presume a concessão de 30 (trinta) dias de carência, contados após os primeiros 30 dias usuais de vencimento normal da 1a prestação, conflitando com a carência zero utilizada pela fiscalização.�
 Reclama da decisão por não informar o motivo que a levou a considerar insuficiente como prova do acerto em seu procedimento, bem como não se preocupar em manter uma exigência respaldada em uma base de cálculo presuntiva.
 Aponta a falta de motivação como mais um elemento a justificar a necessidade de ser declarada nula a decisão combatida. Além do que, o� racional empregado pela referida decisão se mostra claramente contraditório, uma vez que, se realmente fosse assim, não haveria motivo para rejeitar o pedido de conversão do feito em diligência ou da realização da perícia, outrora requeridas pela ora Recorrente�.
 Alude a impossibilidade física da juntada desses documentos (50.000)porque os autos não os comportariam, mas, por cautela e com o objetivo de demonstrar de maneira ainda mais clara que os erros de cálculo denunciados se estendem à maior parte das operações realizadas, aumenta por ora o número de exemplos utilizados (doc. 05) e acosta, através de mídias eletrônicas, todas as informações necessárias para o cálculo das operações então realizadas.
 Cita que restou demonstrado o equívoco de cálculo perpetrado pelo autuante quanto ao exemplo eleito como modelo, ou seja, a operação com a Sra. Lúcia Cabral do Nascimento (Contrato n° 03.607336-1), já anteriormente mencionada.
 Sobre os respectivos valores se aplicou a fórmula referente ao Sistema de Amortização Francês ("Tabela Price"), considerada a apropriação dos juros no período pro rata die. Aponta as variáveis que construíram o modelo, para dizer que na aplicação desta fórmula o fiscal considerou que a variável que representava (carência em dias para o pagamento da primeira prestação) nada valeria, ou seja, não haveria dias de carência naquela hipótese. E continua:
 �Como exaustivamente consignado pelas razões de Impugnação, assim se afirma porque, como se vê das fls. 20 e 21 do Termo de Verificação Fiscal, a parte da fórmula em que se faz a soma �n + c/30', para se encontrar a potência a elevar quanto à parte superior da fração, no exemplo utilizado virou 10 (dez).
 Significa dizer que, sabendo-se que a variável 'n' (número de prestações do contrato) valia 10 (dez), para calcular o valor da potência a autoridade fiscal entendeu que a fração 'c/30� seria 0 (zero), como se não houvesse qualquer carência, encontrando, por fim, o valor de R$ 276,56 (duzentos e setenta e seis reais e cinqüenta e seis centavos) , o que confrontaria com o valor declarado pela Recorrente de R$ 289,00 (duzentos e oitenta e nove reais)
 (...)
 Conforme já mencionado nas presentes razões, no Termo de Adesão da Sra. Lúcia Cabral (doc. 04 da presente e doe. 09 da Impugnação), consta a data de adesão (30.09.2004) e a data de vencimento da 1a prestação (01.12.2004), perfazendo um período de 2 (dois) meses, o qual é constituído pelo usual decurso de 1 (um) mês para o pagamento e, ainda, mais 30 (trinta) dias de carência.
 Desta forma, em sua reconstituição dos cálculos relacionados ao contrato da Sra. Lúcia Cabral do Nascimento (fl. 20) , com normal postergação de 30 (trinta) dias, o d. fiscal ignorou este detalhe, concluindo que o valor da prestação calculada para o empréstimo encontrar-se-ia incorreta (fl. 21). Ao repetir o cálculo utilizando a fórmula apresentada ao fiscal em resposta a sua intimação, e considerando o prazo da carência (postergação do 1o vencimento em 30 dias) por ele ignorado.
 Demonstra a fórmula que utilizou a qual é a realidade dos fatos (doc c). O erro do fiscal teria provocado erro em todos os valores lançados. Esse motivo, por si bastante para anulação do feito.
 No mérito refere-se à IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA QUANTO AOS VALORES DEDUZIDOS A TÍTULO DE JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO, porque obedecera aos limites.de dedução instituídos na lei. E o autor da ação, embora registrando que fora respeitado os limites delineados pelo artigo 9o. §1° da Lei 9249/1995, com a redação dada pelo artigo 78 da Lei 9430/96, afirma que os cálculos consideraram, apenas, o limite do parágrafo, sem observar o limite do caput do artigo.
 Em suas razões oferece o documento 07, cópia do livro razão e doc 08, balancete gerencial, onde afirma que as informações foram reunidas na planilha de cálculo (doc 09), que comprovaria o valor de deduzido no período R$ 3.746.048,57 sendo a diferença de R$ 473.191,20 decorrente da remuneração aplicada em favor dos sócios e acionistas por estes não haverem recebidos parte dos JCP's no ano de 2005.
 Comenta que o limite imposto através do artigo 9o. do § 1o do art. 9o da Lei n° 9.249/95 caberia unicamente na forma de cálculo dos juros pagos ou creditados individualmente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio", não se estendendo a limitar a correção dos valores que não haviam sido distribuídos, a qual traduz mera adequação do valor ao longo do tempo e, por isso,não representando qualquer vantagem a título de dedução, linha na qual invoca decisões administrativas que secundariam sua posição. Comenta, também, a título de argumentação que, mesmo se errada em sua conclusão, quando muito, caberia a cobrança da postergação do pagamento do imposto, nos termos do PN02/1996, o qual transcreve na íntegra, e não o lançamento conforme consignado nos autos.
 Comenta a falta de certeza do valor exigido, o que macularia a base de cálculo da exigência, implicando em novo cálculo para se chegar ao valor correto.
 Retorna ao tema � DAS PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS � para dizer que observou rigorosamente todos os critérios objetivos estabelecidos pelo art. 9o da Lei n° 9430/1996. Releva que a parte da autuação relacionada a esse item decorreu da adoção pela fiscalização de premissas equivocadas, as quais foram mantidas pela decisão recorrida, também de forma indevida.
 Isto porque o CRITÉRIO TEMPORAL PREVISTO NO ART. 9o, § 1o, II, �A�, DA LEI N° 9.430/96, conforme se aduz do Termo de Verificação Fiscal, parte dos créditos, sem garantia, de valores menores ou iguais a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) que foi desconsiderada com base na equivocada interpretação do art. 9o § 1o, II, a , da Lei n° 9.430/96, através da qual "o critério temporal previsto nesse dispositivo, para dedução de perdas no recebimento de créditos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, é que tenham transcorrido mais de seis meses da data do último vencimento sem pagamento".
 Alude que a fiscalização foi incapaz de demonstrar a legislação que assim determinava, uma vez que essa manifestamente não existe.
 E que o prazo utilizado pelo fiscal não se compagina com o dispositivo legal. Desta forma, parte do valor exigido já está diretamente prejudicada, embora não se faça idéia de em quanto a mesma seria calculada, pois a fiscalização não informou o quanto autuou em razão dessa malsinada premissa de contagem, o que exige que os autos sejam baixados em diligência, de forma que possa ser realizada tal aferição.
 Reclama, ainda, da - DA RESTRITIVA INTERPRETAÇÃO DA AUTORIDADE FISCAL QUANTO AOS JUROS EMBUTIDOS PARA FINS DE APURAÇÃO DAS PERDAS EFETIVAS, pois embora a autoridade fiscal não tenha vinculado diretamente qualquer cancelamento das perdas efetivas declaradas pela Recorrente em razão dos juros embutidos em valores principais inadimplidos, ilegalidade idêntica à destacada no tópico anterior se constata da malsinada afirmação de que somente seria permitida a dedução dos acréscimos referentes às duas parcelas seguintes, premissa que, equivocadamente, também serviu de fundamento para o cálculo das autuações analisadas.
 Acosta os dispositivos relacionados, quais sejam, o art. 11 da Lei n° 9.430/96 e o art. 9o da Resolução BACEN n° 2.682, de 21 de dezembro de 1999, e comenta que à leitura dos aludidos dispositivos somente traduz conduta proibitiva quanto à dedução dos encargos constituídos anteriormente ao período de 60 (sessenta) dias, o que significa que todos os valores correspondentes que superem tal limite mínimo podem ser utilizados no cálculo das perdas definitivas. E comenta:
 Ao contrário, a redação do art. 11 da Lei n° 9.430/96, que efetivamente possui competência para inaugurar qualquer restrição às condutas fiscais dos contribuintes, se destina ao valor "auferido a partir do prazo definido neste artigo", querendo dizer que todo e qualquer encargo posterior a este lapso pode ser considerado.(destaque das razões)
 Comenta ser este o caso do exemplo escolhido pela própria Fiscalização, no qual há a possibilidade de os encargos pertinentes às 03 (três) parcelas que não foram quitadas serem incluídos, tendo em vista que todos superaram o período mínimo determinado.
 Deste modo, novamente se verifica que a Fiscalização pretendeu impor entendimento que não possui qualquer respaldo legal, em prejuízo do seu direito e distorce a realidade de qual seria, efetivamente, a diferença cabível.
 No tocante AS PERDAS EFETIVAS QUANTO ÀS ADIÇÕES DOS CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO EM RAZÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE CHEQUES - recorda que a parcela restante da autuação se refere aos contratos em que consta uma ou nenhuma parcela a ser paga, em relação à qual a Fiscalização concluiu que o valor adicional dos cheques apresentados pelos clientes em acréscimo à operação original "não é levado a resultado, mediante débito na conta caixa e crédito", alegando que tal valor não seria oferecido à tributação e, por isso, não seria dedutível.
 Mas informa que os valores são levados a resultado e, conseqüentemente, suscetíveis à tributação, uma vez que os contratos em tela nada mais são do que acréscimos aos negócios jurídicos firmados anteriormente, representando entrega de título (cheque) com cômputo de juros, para pagar prestação em aberto, acrescenta:.
 Destarte, se verifica com clareza que o recebimento de novos cheques quanto a operações que ensejaram o registro de perdas traduz a cobrança da Recorrente em determinado cliente sobre o acréscimo (juros por atraso) aos valores originários, de forma que o cheque posteriormente apresentado nada mais é do que o pagamento de juros decorrentes 
 Aduz que,se por ocasião do desconto tais cheques não forem cobertos não haveria outra alternativa considerar seus respectivos valores como perdas, na forma do art. 9o da Lei n° 9.430/96. A confusão talvez se deva à forma pela qual as instituições financeiras adotam a contabilização de tais perdas, apesar de ser de notório conhecimento que a contabilidade não pode, de maneira alguma, servir como critério exclusivo para a determinação da incidência de tributos a recolher ou do direito de dedução em discussão.
 Consigna que observa os critério de apuração das perdas segundo os preceitos previstos nas Leis n°s 8.981/95 e 9.430/96 e que todos os ajustes necessários são registrados no Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR, devidamente apresentado à Fiscalização, nada obstante esta não tenha registrado qualquer descumprimento específico.
 Mas,diante da inexistência de regulamentação destinada especificamente a esta hipótese, os registros contábeis referentes a estas perdas, tal como ocorria com a sistemática de provisão anterior (PDD), seguem devidamente as disposições de apuração mensal da Resolução n° 2.682 do Banco Central (doc. 10 da Impugnação).
 Aponta , como exemplo, o contrato de empréstimo celebrado pelo Sr. Abel Vitorino De Moura Neto, a segunda operação nada mais é do que uma complementação da contratação anterior relativa ao pagamento de juros que, evidentemente, não estavam previstos na negociação inicial.
 E acrescenta que mesmo se tais valores pertinentes aos juros não fossem oferecidos à tributação pelo IRPJ e pela CSLL, o E. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o posicionamento de que tais parcelas não configuram qualquer acréscimo patrimonial a ponto de justificar a incidência do IRPJ e, de forma reflexa, da CSLL, a saber:
 "TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ART. 43 DO CTN - IMPOSTO DE RENDA - JUROS MORATÓRIOS - CC, ART. 404: NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA - NÃO-INCIDÊNCIA.
 Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ.
 Recurso especial impróvido." (grifou-se)
 Conclui que não cabe considerar a possibilidade de excluir tais valores das perdas registradas DA DEPRECIAÇÃO NO CÁLCULO DAS PERDAS EFETIVAS EM RAZÃO DA SUPOSTA FACULDADE PREVISTA NO § 1o DO ART. 9o DA LEI N° 9.430/96� Diz encerrar as razões de mérito, para contestar, mais uma vez, os cálculos realizados na referida autuação de forma a comparar "o valor das perdas calculado por esta Fiscalização (Coluna ''Perda Calculada' em fls. 138 a 1.928), (constante da coluna Saldo Devedor Deduzido como Perda' em fls. 138 a 1.928), tendo sido considerado sempre o menor dos dois valores (Coluna Perda Admissível fls. 138 a 1.928)".
 Teria a autoridade fiscal justificado tal perda em razão do § 1o do art. 9o da Lei n° 9430/96, o qual pretensamente facultaria "a dedução de perdas no recebimento de créditos, o que permitiria, inclusive, uma dedução parcial", mas a adoção do menor valor possuiu o único intuito de lhe prejudicar, haja vista que, a uma, se a razão para alteração de valores decorreu da forma como foram consideradas adições ou deduções nas respectivas fórmulas, o cálculo deve ser meramente matemático, não havendo qualquer elemento de convicção envolvido; e, a duas, restou óbvio que a Recorrente buscou sempre aproveitar as deduções a que tem direito.
 Sendo a intenção da autoridade fiscal esclarecer de forma justa a questão, dentre os inúmeros documentos e informações solicitados durante o procedimento de fiscalização, poderia em qualquer momento indagar à Recorrente se esta teria a disposição de exercer a aludida faculdade parcialmente.
 Esclarece, como dito na impugnação, que pretende aproveitar integralmente os direitos de dedução que a legislação competente lhe confere, de modo que PUGNA PELA RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO da aludida autuação e dos respectivos documentos vinculados, por se tratar de questão eminentemente material, para que seja aproveitada a integralidade das perdas se, tal como sustentado pela fiscalização, tal aproveitamento tenha ocorrido a menor do que o valor a que teria direito, gerando equivocada impressão de opção pelo aproveitamento meramente parcial.
 E acaso assim não se conclua, pede prazo razoável para apurar o quanto teria sido aproveitado a menor e, assim, retificar as informações e documentos relacionados de forma a obter o aproveitamento integral das perdas geradas quanto ao recebimento de créditos em decorrência das sua atividades comerciais.
 Como demonstrara, por todos os ângulos, que a autuação ora combatida não deve ser mantida, de modo que os valores lançados como despesa correspondem, efetivamente, às perdas no recebimento de créditos de acordo com os requisitos determinados pela legislação aplicável, notadamente as Leis n°s 9.249/95 e 9.430/96 e, diante dos diversos equívocos incorridos pela Fiscalização e dos documentos e informações já acostados aos autos, a Recorrente requer, acaso a autuação originária não reste nula ou improcedente, o que se admite apenas para fins de argumentação, a conversão do feito em diligência, nos termos do art. 16, inciso IV, do Decreto n° 70.235/72 e do art. 38 da Lei n° 9.784/99, especialmente pela comprovada impossibilidade e alto custo financeiro e operacional quanto à emissão, transporte e juntada aos autos de milhares de documentos e informações essenciais ao deslinde da questão em comento.
 A contribuinte apresenta aditamento às suas razões de recursos , às fls. 3067/3070, e repete da dificuldade em juntar os documentos envolvidos, para fornecer os elementos hábeis comprovar regularidade no registro das perdas quanto a todas as operações comerciais realizadas no ano-calendário objeto da autuação, tanto em razão da significativa quantidade de cópias relativas um exercício inteiro (em torno de 50.000 - operações de empréstimo financeiro) como em decorrência da impossibilidade de sua impressão e juntada nos autos de um processo administrativo, corroborando a necessidade de conversão do feito em diligência, conforme já requerido alhures.
 Afirma que a documentação esteve disponível desde o início da fiscalização, caso fosse intimada para tanto ou, ainda, se tivesse ciência de que o fiscal usaria cálculos que dependessem de tais documentos, os quais seriam apresentados por liberalidade.
 Cita como exemplo, quanto aos dias de carência de cada uma das operações, os quais, diretamente determinantes para o cálculo das respectivas parcelas dos empréstimos concedidos aos clientes (e, consequentemente, no cálculo das perdas no recebimento dos respectivos créditos), foram completamente desconsiderados pela autoridade fiscal, nada obstante houvessem sido plenamente apresentadas durante a fiscalização as planilhas com todas as informações pertinentes que esclareciam a regularidade nos cálculos dos valores respectivamente deduzidos.
 Por isto acosta novos Termos de Adesão hábeis a demonstrar que em outras operações (as quais se encontram igualmente entre as operações discriminadas na planilha apresentada à fiscalização e através do Recurso Voluntário por meio de mídia eletrônica) a Requerente concedeu carência a seus clientes, de modo que a fórmula aplicada aos cálculos das respectivas perdas deveria também nessas oportunidades considerar tal variável, para assim, encontrar os corretos valores calculados para fins de perdas.
 E, embora impossibilitada de juntar todos os termos de adesão firmados quanto ao ano-base de 2006, com base nas razões anteriormente expostas, a nova juntada que demonstra, ao menos em parte das operações correspondentes, a existência da carência e o conseqüente erro de cálculo da fiscalização, o que reforça não só os argumentos de nulidade da autuação como, subsidiariamente, o requerimento de realização de diligência.
 Protesta pelo recebimento das razões e dos documentos anexados para, assim, reiterar a necessidade de se determinar a anulação da autuação contestada, tendo em vista o manifesto o erro da fiscalização no cálculo do valor autuado, conforme plenamente comprovado pelo Termo de Adesão já apresentado (Sra. Lúcia Cabral) e pelos outros 12 (doze) juntados através do presente aditamento.
 A conversão do feito em diligência foi assim justificada pela I. Relatora:
 O Recurso é tempestivo.
 No termo de verificação de fls. 2625/2674, a causa de lançar, conforme apontado no relatório do voto condutor do acórdão guerreado, decorre: a)excesso no limite de dedutibilidade de despesas com juros sobre capital próprio (JCP) e b) dedução indevida de perdas no recebimento de créditos.
 No tocante ao primeiro item o auditor comparou as despesas com juros sobre o capital próprio, deduzidas indevidamente, observando dois limites: i) o equivalente ao montante definido pela aplicação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) sobre as contas do patrimônio líquido, excluídos os valores referentes às reservas: (a) de reavaliação de bens e direitos; (b) de reavaliação de bens imóveis e patentes que tenham sido capitalizados, em relação às parcelas não realizadas; e constituídas como contrapartida da correção monetária e ainda não realizadas. ii) igual a metade do lucro computado antes da dedução dos JCP ou dos lucros acumulados e reserva de lucros.
 Na primeira verificação ela considera os valores de TJLP e o número de dias de cada trimestre do ano-calendário de 2006, informado às fls. 2.636, apontando a taxa pro rata dia, arredondada até oito casas decimais, igual a 7,86808219%. Em seguida aplicou este percentual sobre o montante do patrimônio líquido, (porque não havia reservas a serem excluídas, igual a R$ 47.568.870,76) valor obtido na linha 40 da ficha 37B da DIPJ retificadora do período (fls. 130). Com isso chega ao limite de dedutibilidade de R$ 3.742.757,85, valor informado na declaração já referida, ficha 06B, linha 45 (fls.117), em R$ 476.481,92.
 Na segunda verificação, o autuante confrontou os JCP, iguais a R$ 4.219.239,77 (inicialmente, com o lucro líquido antes do IRPJ - ficha 06B, linha 61, da DIPJ retificadora, igual a R$ 5.544.998,15, adicionado dos JCP); depois, com os lucros acumulados (ficha 37B, linha 35), no valor de R$ 21.010.947,61, somados às reservas de lucros (ficha 37B, linha 31, de R$ 1.3953914,44). Em ambas comparações, concluiu que não houve desrespeito aos limites.
 A Contribuinte, neste item, aduz o acerto em seu procedimento e pede, que se o Colegiado não concordar com sua tese, baixe o processo em diligência para que seja verificada a ocorrência da figura da postergação no pagamento do imposto devido. (Antecipação de despesas).
 Em relação às deduções de perdas no recebimento de créditos, o autuante considerou indevidos o montante de R$7.129.674,15 número encontrado através de raciocínio indutivo, a partir da análise de um contrato de financiamento entre a interessada e uma cliente sua, para obter conclusões gerais acerca do tema. As características do referido contrato eram: (i) valor financiado, R$ 2.173,42; (ii) taxa de juros, 4,5% a.m.; (iii) número de prestações, 10; (iv) IOF, R$ 14,94; (v) taxa administrativa e período de carência, nulos; (vi) valor principal do empréstimo, equivalente ao valor financiado acrescido do IOF e da taxa de administração (neste caso igual a zero), R$ 2.188,36; e (vii) cálculo das prestações mensais pelo "sistema Price".
 A Contribuinte, em sede de recurso reitera o pedido de diligência para que fosse revisto o lançamento.
 No que tange à dedução das despesas referentes ao juros sobre o capital próprio (JCP) e o valor excessivo considerado no ano calendário, invoca a Contribuinte a possível ocorrência de postergação (independente do aspecto de se referir aos juros sobre o capital próprio, matéria não analisada pela Câmara).
 Assim, por economia processual, e para que se evite o argumento de cerceamento do direito de defesa da recorrente, pede-se que o diligenciante observe se houve, provisão a menor desta conta no período anterior e no seguinte.
 No tocante aos valores referentes às deduções das perdas decorrentes dos financiamentos realizados, entendo que é salutar a conversão do julgamento em diligência por dois motivos: primeiro, porque a Recorrente fez a DIPJ retificadora, e, segundo alega, faz todos os ajustes necessários de sorte a infirmar a Denúncia Fiscal; e, o segundo motivo, é que pela legislação em vigor, o fisco pode utilizar formas racionais de desenvolver seu trabalho de auditoria, mas não lhe é permitido presumir valores a partir de raciocínio indutivo (partindo do particular para o geral) porque a contribuinte juntou vários documentos que necessitam ser revisitados pelo Autuante, para que sejam respondidas as seguintes indagações:
 a) Se os valores de R$ 5.000,00, dizem respeito a cada operação, e se refere a operações parcelas, ainda não pagas, se o prazo de vencimento é superior a l (um) ano?
 b) Fazer demonstrativo de cada contrato, um a um, demonstrando o valor da operação, o valor das parcelas pagas daquela operação, o valor das parcelas vincendas e não pagas com prazo superior a 6 meses, e valor dos juros eventualmente devidos e o total do débito vencido e não pago há mais de 6 meses. Indicar se o tomador é pessoa física ou jurídica.
 c) Discriminar os valores de operações superiores de R$ 5.000,00 a R$ 30.000,00, vencidas há mais de 1 (um) ano destacando a que há existe ação judicial de cobrança, indicando as parcelas vencidas e os juros cobrados.
 d) Discriminar, em relação apartada, no modelo do item �b� os débitos com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o aresto das garantias;
 e) Discriminar os casos de devedores declarados falidos ou pessoa jurídica declarada concordatária, relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar.
 Após, relatório circunstanciado será elaborado e dele seja colhido a ciência da Contribuinte para que a mesma se pronuncie, em achando necessário. Sugestão que submeto aos meus pares, neste ato.
 Os autos foram inicialmente encaminhados à DEMAC/RJ, que produziu informação fiscal com vistas a subsidiar diligência pela unidade administrativa do domicílio da contribuinte (DRF/Vitória). Em tal documento (fls. 4491/4570) a Fiscalização argumenta:
 Ser perfeitamente possível, no caso sob análise, tomar um contrato como exemplo para fins de aplicação de fórmula matemática à totalidade dos contratos que geraram perdas no recebimento de créditos no ano-base de 2006, mormente tendo em conta que todos os valores contabilizados como provisão para perdas no recebimento de créditos foram afirmados perdas efetivas, e que a fórmula de cálculo adotada pela Fiscalização era aplicável a todos os contratos, como reconhecido pela contribuinte. 
 Considerados os critérios diferenciados estabelecidos pela legislação tributária para dedução de perdas, esta somente pode ser registrada no período de competência do imposto, mormente tendo em conta as outras regras que regulam a compensação de prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL. Por esta razão, foram adotados o menor dos valores quando comparados os cálculos do Fisco e da fiscalizada, especialmente frente à incerteza manifestada pela contribuinte acerca das perdas verificadas. Ademais, os cálculos da Fiscalização levaram em consideração as características dos contratos e a fórmula matemática informados pelo contribuinte.
 A desconsideração dos prazos de carência dos contratos decorre da falta de boa-fé da fiscalizada que, sabendo que estas informações alterariam o cálculo das perdas, não prestou estas informações ao Fisco. Contudo, a partir dos efeitos da fórmula utilizada pela Fiscalização sobre um dos contratos, restou evidenciado que a carência de 30 (trinta) dias ali estabelecida já foi considerada quando do cálculo da prestação e, portanto, também já foi levada em consideração quando do cálculo da perda gerada por este mesmo contrato, assim como nos cálculos das perdas geradas por todos os demais contratos.
 Contudo, houve erro na fórmula de cálculo da perda individual gerada por contrato no lançamento original, por ter sido utilizada, como fórmula de cálculo da perda gerada por um contrato, o valor de seu saldo devedor acrescido do montante dos juros embutidos nas duas parcelas que ainda seriam pagas (a correspondente à data do primeiro vencimento sem pagamento, e a seguinte), mas ainda assim o valor deduzido pela contribuinte foi superior ao que seria admissível segundo os cálculos da Fiscalização.
 Embora solicitado à contribuinte informação acerca da data do último vencimento sem pagamento, a Fiscalização teria utilizado, nos cálculos, a data do primeiro vencimento sem pagamento como termo inicial para determinar o prazo de atraso dos contratos.
 Quanto às receitas financeiras embutidas nas parcelas que venceriam nos dois meses seguintes à data do primeiro vencimento sem pagamento, sua exclusão não será necessária pois só seria permitida caso as receitas de juros tenham sido levadas a resultado após estes mesmos dois meses de atraso (art. 11, Lei nº 9.430/96), o que não ocorrerá, já que expressamente vedado pelo art. 9o da Lei nº 9.430/96 e pelo também art. 9o da Resolução CMN nº 2682/99.
 No que tange à dedutibilidade das perdas geradas por contratos com uma única ou nenhuma parcela paga pelo tomador, deve-se ter em conta o disposto no Termo de Verificação Fiscal em fls. 2.663 a 2.666 (item 2).
 Perdas em operações com cartão de crédito nunca foram mencionadas no curso da ação fiscal, evidenciando manobras protelatórias, bem como a falta de disposição de colaborar com a Fiscalização na busca da verdade material.
 Os dados da DIPJ Retificadora foram considerados pela Fiscalização.
 A Fiscalização tomou como verdade os dados dos contratos apresentados em planilha Excel, e deles se valeu para conferir as perdas contabilizadas pela interessada. Se contratos agora são apresentados para desmentir as informações apresentadas em meio magnético evidencia-se a desorganização da contribuinte, sua intenção de não colaborar com o Fisco ou, ainda, sua má-fé.
 Inexatidões das intimações poderiam ter sido argüidas e esclarecidas no curso da ação fiscal.
 A análise individualizada dos contratos foi desnecessária porque admitiu-se que as planilhas apresentadas refletiam dados verdadeiros. Se a contribuinte pretende adotar agora outra conduta, questiona-se porque não fez durante a ação fiscal, quando teve chances suficiente para invocar o princípio da verdade material.
 Conclui, assim, pela necessidade de recomposição dos cálculos segundo a fórmula apontada que melhor reflete a perda por contrato, a ser aplicada sobre novas planilhas fornecidas pela fiscalizada em que constem todos os dados relativos aos contratos e/ou operações que geraram perdas no recebimento de créditos no ano-base de 2006, submetidas a necessária auditoria com a documentação de suporte e com os registros contábeis, ainda que por amostragem.
 Por fim, quanto à glosa de juros sobre o capital próprio, reiterou o que expresso no Termo de Verificação Fiscal.
 Com estas informações, os autos foram encaminhados a esta 1a Seção de Julgamento, para seguirem posteriormente à Delegacia da Receita Federal em Vitória/ES, unidade administrativa do domicílio da contribuinte.
 Considerando que a Conselheira Ivete Malaquias Pessoa Monteiro não mais atua neste Conselho, os autos foram submetidos a novo sorteio e atribuídos para relatoria por esta Conselheira.
 
 
   
 VOTO
 Conselheira EDELI PEREIRA BESSA
 Em preliminar, a recorrente argui a nulidade do lançamento porque a segunda renovação do Mandado de Procedimento Fiscal � MPF somente teria ocorrido depois de expirado o prazo para tanto, hipótese na qual outro auditor fiscal deveria ser designado para prosseguimento dos trabalhos. Diz que o MPF anterior tinha validade até 27/08/2008, e que o Termo de Prosseguimento de Ação Fiscal somente foi emitido em 01/09/2008. Acrescenta que também a prorrogação que deveria se verificar em 26/10/2008 somente lhe foi cientificada em 20/11/2008.
 Contudo, em pesquisa ao sítio da Receita Federal na Internet, a partir do código de acesso fornecido à interessada no início do procedimento fiscal (fls. 3/6), constata-se que o Mandado de Procedimento Fiscal nº 07.1.66.00-2008-00044-0 foi prorrogado até 25/12/2008, providência que prescinde da ciência ao fiscalizado, consoante expresso na Portaria RFB nº 11.371/2007:
 Art. 9º As alterações no MPF, decorrentes de prorrogação de prazo, inclusão, exclusão ou substituição de AFRFB responsável pela sua execução ou supervisão, bem como as relativas a tributos ou contribuições a serem examinados e período de apuração, serão procedidas mediante registro eletrônico efetuado pela respectiva autoridade outorgante, conforme modelo aprovado por esta Portaria. 
 Equivocada, portanto, a argumentação da recorrente, que afirma a efetivação da prorrogação do prazo de execução do MPF no momento em que cientificada do prosseguimento dos trabalhos fiscais. A prorrogação se efetiva mediante registro eletrônico efetuado pela respectiva autoridade outorgante, e está demonstrada no documento disponível no sítio da Receita Federal na Internet.
 Para além disso, como já demonstrado pela autoridade julgadora de 1a instância, o Mandado de Procedimento Fiscal apenas se presta a controlar a execução de procedimentos fiscais e não atinge a competência dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil de promoverem o lançamento de crédito tributário.
 Por estas razões, deve ser REJEITADA a argüição de nulidade do lançamento por vícios em prorrogações do MPF.
 Ainda a preliminar, a interessada argúi a nulidade do lançamento em razão de erro no cálculo das perdas efetivas, inicialmente observando que a autoridade julgadora de 1a instância rejeitou a prova e os argumentos que lhe foram apresentados a título exemplificativo, de modo a demonstrar os dias de carência concedidos a determinado contrato. Reporta-se ao Termo de Adesão referente ao contrato adotado como exemplo pela autoridade lançadora, e entende que não foi adequadamente demonstrada sua insuficiência. 
 Prossegue, então, afirmando contraditória a decisão que, ante a demonstração exemplificativa das provas cuja juntada integral seria inviável, não determina a baixa dos autos à fiscalização para novos procedimentos de averiguação. Diz que neste recurso, por cautela, aumentou o número de exemplos utilizados, e acostou através de mídias eletrônicas, todas as informações necessárias para o cálculo das operações então realizadas, para então demonstrar os efeitos da desconsideração, pela Fiscalização, do prazo de trinta dias de carência concedidos aos tomadores de empréstimos, e concluir que este flagrante erro material imputa à Recorrente grave cerceamento de defesa, na medida em que anula a motivação que sustenta o lançamento.
 Enfatiza: 1) a apresentação de elementos suficientes para demonstrar que o valor exigido se mostra impreciso e distante da realidade; 2) a dificuldade em se compreender as requisições fiscais e de atendê-las, ante o volume de documentos envolvidos e o custo operacional de transportá-los de sua sede no Espírito Santo para a DEINF no Rio de Janeiro; e 3) a impossibilidade de acostá-los aos autos de um processo administrativo. E arremata pleiteando a conversão do julgamento em diligência, caso não seja declarado nulo o lançamento.
 Inicialmente cumpre observar que não há razões para se declarar a nulidade do lançamento. Ante o volume de operações realizadas pelo sujeito passivo, a autoridade fiscal promoveu a auditoria a partir dos controles informatizados mantidos pela contribuinte, extraindo das características dos contratos ali expressas as variáveis aplicadas a fórmula de cálculo detalhadamente explicitada, para assim determinar as perdas que seriam dedutíveis no período fiscalizado.
 A extensa demonstração apresentada pelo fiscal autuante validamente permitiu que a contribuinte identificasse a variável inicialmente contestada, bem como demonstrasse, mediante aplicação da fórmula de cálculo adotada pela Fiscalização, seus efeitos na apuração da perda dedutível. 
 Mais à frente, ainda, a recorrente questionou a interpretação datada ao critério temporal estabelecido no art. 9o, §1o, inciso II, alínea a, da Lei nº 9.430/96, bem como ao reconhecimento de juros nos contratos por ela executados, os quais repercutiram nos critérios de cálculo adotados pela Fiscalização. Por fim, a recorrente se defendeu dos motivos apresentados para desconsiderar as perdas vinculadas a cheques em garantia, precisamente opondo-se à argumentação fiscal de que inexistiria receitas adicionais reconhecidas em tais circunstâncias, além de expressamente pleitear a dedução das parcelas que a Fiscalização entendeu inadmissíveis porque originalmente não consideradas pela contribuinte.
 Assim, também sob esta ótica, deve ser REJEITADA a argüição de nulidade do lançamento.
 Prosseguindo, ainda no que concerne à desconsideração, nos cálculos, do período de carência concedido pela interessada aos tomadores de empréstimo, a recorrente demonstra, a partir da fórmula adotada pela Fiscalização, que admitindo-se o prazo de carência de 30 (trinta) dias concedido para pagamento da 1a parcela do contrato tomado como exemplo no lançamento, o valor da parcela passaria a ser de R$ 289,00, alterando a quantificação das perdas no período fiscalizado.
 Recordando os cálculos da Fiscalização, por meio da fórmula do Sistema de Amortização Francês (Tabela �Price�), a autoridade lançadora determinou o valor das prestações do contrato, e tendo em conta aquelas que não foram pagas (no caso 3 x R$ 276,56 = R$ 829,68), deste montante expurga os juros a apropriar e determina o corresponderia ao �saldo devedor� (R$ 720,26), para a ele acrescer apenas os juros correspondentes aos dois primeiros meses de atraso, em razão da limitação imposta pelo art. 9o da Resolução BACEN nº 2.682/99.
 Na análise preliminar procedida pela autoridade lançadora antes de remeter os autos para conclusão da diligência na unidade de jurisdição do sujeito passivo, além de mencionar a falta de boa-fé da Fiscalizada que não apresentou, em suas planilhas, uma coluna com os prazos de carência presentes nos contratos, o auditor responsável questiona se esta omissão influenciou significativamente no lançamento tributário, e passa a demonstrar como é feito o cálculo das perdas no recebimento de créditos para cada contrato, levando em conta, agora, o prazo de carência. 
 E, nesta abordagem acerca dos efeitos contábeis e fiscais das operações de crédito, e embora reconhecendo a correção do valor da prestação calculado pela recorrente considerando os efeitos do prazo de carência, o fiscal autuante demonstra mensalmente a contabilização dos efeitos do contrato, agora também se reportando às provisões determinadas pela Resolução CMN nº 2.682/99 em razão da classificação de risco da operação de crédito, para assim apurar o resultado econômico ou contábil do contrato, o resultado fiscal do contrato, o resultado financeiro do contrato e o resultado olhando apenas para a Tabela Price do contrato, concluindo que:
  Caso o contribuinte tenha apropriado corretamente ao resultado todas as receitas e despesas geradas por este contrato, nos períodos de apuração respectivos, aí incluídas as despesas de provisão (que terão que ser adicionadas ao lucro líquido para fins de apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL), chegamos a conclusão de que poderá fazer uma exclusão, relativa a este contrato, de R$ 839,71 no 1º trimestre de 2006.
 Conforme se observa na 6ª linha da planilha de fls. 138, a DACASA deduziu o valor de R$ 870,00 a título de perda gerada por este contrato, valor superior aos R$ 839,71 ora calculados. Por outro lado, esta Fiscalização, com base na metodologia utilizada quando da lavratura do Auto de Infração, calculou o valor de R$ 817,78 como perda passível de ser deduzida, valor este também errado.
 Ao final, reconhecendo a existência de erro nos cálculos, mas de modo a determinar perdas dedutíveis ainda inferiores às consideradas pela contribuinte, consignou que o erro deveu-se ao fato de ter sido utilizada, como fórmula de cálculo da perda gerada por um contrato, o valor de seu saldo devedor acrescido do montante dos juros embutidos nas duas parcelas que ainda seriam pagas (a correspondente à data do primeiro vencimento sem pagamento, e a seguinte). 
 Referido documento não foi cientificado ao sujeito passivo porque reconhecida a necessidade de continuidade dos trabalhos de diligência pela unidade de jurisdição do sujeito passivo. Contudo, antes disso, os autos retornaram a este Conselho.
 Resta evidente, portanto, que há outros esclarecimentos a serem prestados pela autoridade fiscal competente em diligência, no que tange à repercussão do erro constatado na aferição das perdas referentes aos demais contratos operados no período fiscalizado. Mas não só isso: questiona-se, também, se os ajustes em referência decorrem, apenas, da desconsideração do prazo de carência, na medida em que a abordagem da Fiscalização inicialmente parece pretender afastar este efeito, mas reconhece que outro seria o valor da prestação do contrato tomado como exemplo, prestação esta adotada como referência para o cálculo das perdas.
 Relevante ainda se mostra ter em conta os demais elementos apresentados pela interessada em complemento ao seu recurso voluntário (fls. 3067/3070), consistentes em outros exemplos de Termos de Adesão demonstrativos da carência concedida aos tomadores de empréstimos (fls. 3071/3082), cujos efeitos devem ser objetivamente demonstrados à semelhança do contrato tomado como exemplo pela Fiscalização. Ressalte-se, ainda, a notícia de juntada, ao recurso voluntário, de arquivo magnético que demonstraria a carência concedida nos contratos analisados pela Fiscalização (fl. 2995), devendo a Fiscalização se manifestar acerca destas informações.
 A recorrente também questiona o procedimento fiscal que, para fins de contagem do prazo previsto em lei para admissibilidade da dedução da perda, teria tomado como referência a data do último vencimento sem pagamento. O fiscal autuante, porém, esclarece que em que pese constar, de fato, na letra �m� do item 2 da Intimação nº 01 (fl. 20) pedido de informação quanto a �data do último vencimento sem pagamento�, utilizou-se, de fato, nos cálculos, a data do primeiro vencimento sem pagamento como termo inicial para determinar o prazo de atraso dos contratos (fl. 4560).
 Assim, resta apenas cientificar a interessada acerca da conclusão de que esta referência inicial feita pela Fiscalização não influenciou nos cálculos originais. 
 Na seqüência, abordando a interpretação dada pelo Fisco ao art. 11 da Lei nº 9.430/96 e ao art. 9o da Resolução BACEN nº 2682/99, no que tange aos juros embutidos para fins de apuração das perdas efetivas, diz a recorrente que a leitura dos aludidos dispositivos somente traduz conduta proibitiva quanto à dedução dos encargos constituídos anteriormente ao período de 60 (sessenta) dias, o que significa que todos os valores correspondentes que superem tal limite podem ser utilizados no cálculo das perdas definitivas.
 À fl. 4562 a autoridade lançadora esclarece que para qualquer contrato, não será necessário excluir qualquer parcela a título de receita de juros após dois meses do primeiro vencimento sem pagamento, haja vista que esta exclusão só é permitida caso as receitas de juros tenham sido levadas a resultado após estes mesmos dois meses de atraso (art. 11, Lei nº 9.430/96), o que não ocorrerá, já que expressamente vedado pelo art. 9º da Lei nº 9.430/96 e pelo também art 9º da Resolução CMN nº 2682/99.
 Logo, neste ponto também, é necessário apenas cientificar a interessada acerca da conclusão fiscal a respeito do que originalmente questionado.
 Com referência às perdas efetivas quanto às adições dos contratos de empréstimo em razão da substituição de cheques, a recorrente argumenta que há reconhecimento de acréscimos aos valores originários das dívidas, correspondentes a juros por atraso, de forma que o cheque posteriormente apresentado nada mais é do que o pagamento de juros decorrentes do tempo em que a Recorrente deixou de usufruir da soma que fora anteriormente emprestada.
 O fiscal autuante, neste ponto, apenas reiterou o que dito no Termo de Verificação Fiscal em fls. 2.663 a 2.666 (item 2) (fl. 4564).
 Contudo, para melhor julgamento da lide, necessário se faz que a interessada seja intimada a demonstrar documentalmente a ocorrência dos fatos alegados, podendo fazê-lo por amostragem para prévia avaliação da autoridade fiscal acerca de sua repercussão dos cálculos, e posteriormente, se necessário, demonstrando-os na íntegra, na medida em que a apresentação de cheques em garantia, em regra, não representa uma nova dívida que possa suscitar novas perdas.
  Concluindo este tópico da exigência, a recorrente também se opõe à providência da Fiscalização de considerar como dedutível sempre a menor perda apurada, na comparação de seus cálculos com os valores considerados pela contribuinte. Declara que pretende aproveitar integralmente os direitos de dedução que a legislação competente lhe confere, de modo que PUGNA PELA RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO da aludida autuação e dos respectivos documentos vinculados. 
 Neste ponto, necessário se faz que a interessada demonstre que não se fez uso posteriormente das perdas que, segundo os cálculos da Fiscalização, poderia ter deduzido no ano-calendário 2006. Assim, deve ser ela intimada a apresentar esta prova para posterior avaliação de seu direito à dedução daquelas parcelas.
 Por fim, no que tange à glosa de juros sobre o capital próprio, a interessada diz que a conta de JCP de 2006 se limitou ao valor de R$ 3.746.048,57, sendo o restante (R$ 473.191,20 decorrente da remuneração aplicada em favor dos sócios e acionistas por estes não haverem recebido parte dos JCP´s do ano de 2005. Acrescenta que para o cálculo em 2006 utilizou a taxa de 7,875% divulgada no site da Receita Federal, diferente daquele aplicado pela Fiscalização 7,86808219%, e arremata argüindo a ocorrência de mera postergação, a qual, desconsiderada pela Fiscalização, invalidaria o lançamento.
 A partir dos documentos de fls. 3055/3061 infere-se que na conta de despesa de juros sobre capital próprio foram apropriadas não apenas as parcelas mensais que resultariam no total alegado de R$ 3.746.048,57, como também acréscimos mensais que corresponderiam a correção monetária pela variação do CDI aplicada sobre a base de cálculo de R$ 3.256.818,30, referente a juros s/ capital próprio creditados até 12/2005 e não pagos aos acionistas.
 Assim, para melhor julgamento da lide, necessário se faz verificar se, de fato, ao final do ano-calendário 2005 o montante de R$ 3.256.818,30 havia sido provisionado a título de juros sobre o capital próprio, não se verificando o pagamento desta dívida até o final do ano-calendário 2006.
 Por estas razões, o presente voto reafirma a necessidade de CONVERSÃO do presente julgamento em diligência para que a autoridade que jurisdiciona o sujeito passivo, em razão do que antes exposto:
 Demonstre a existência ou não de repercussão, nos cálculos das perdas dedutíveis no ano-calendário 2006, do prazo de carência alegado pela recorrente, bem como dos efeitos do erro de cálculo identificado pela autoridade lançadora na abordagem deste tópico, inclusive tendo em conta os demais Termos de Adesão juntados às fls. 3071/3082, e o arquivo magnético apresentado conforme fl. 2995, como exposto ao longo deste voto;
 Cientifique a recorrente acerca das conclusões exaradas na Informação Fiscal de fls. 4491/4570 em torno dos argumentos de defesa concernentes à contagem do prazo previsto em lei para admissibilidade da dedução da perda e à limitação dos juros considerados no cálculo da perda; 
 Intime a recorrente a demonstrar o reconhecimento de receitas relativamente aos contratos de empréstimos nos quais houve substituição de cheques, bem como a ausência de dedução posterior das perdas que, segundo os cálculos da Fiscalização, seriam dedutíveis no período fiscalizado, observando o que exposto neste voto;
 Verifique se ao final do ano-calendário 2005 foi provisionado o montante de R$ 3.256.818,30 a título de juros sobre o capital próprio, não se verificando o pagamento desta dívida até o final do ano-calendário 2006.
 Ao final, a autoridade competente deverá elaborar relatório circunstanciado acerca dos procedimentos desenvolvidos e das conclusões alcançadas, dele cientificando o sujeito passivo, juntamente com a informação fiscal de fls. 4491/4570, e concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para complementação de suas razões de defesa, antes do retorno dos autos a este Conselho.
 Registre-se, por fim, que uma vez acolhida a proposta de conversão do julgamento em diligência, as preliminares serão novamente apreciadas por ocasião do julgamento final do recurso voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 EDELI PEREIRA BESSA � Relatora
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RELATORIO

O presente processo retorna de diligéncia requerida pela Conselheira Ivete
Malaquias Pessoa Monteiro, entdo integrante da 2* Turma Ordinaria desta 1* Camara, por meio
da Resolucao n° 1102-00.011.

A contribuinte interpds recurso voluntario contra acérddo da 6° Turma de
Julgainerito da DRJ/Rio de Janeiro I que, por unanimidade de votos, julgou improcedente
mipugnagdo interposta contra langamento que lhe exigiu crédito tributario no valor total de R$
5.065.380,46.

A autoridade langadora constatou excesso de dedug@o de despesas de juros sobre
o capital proprio no ano-calendario 2006, dado que a aplicagdo da TJLP de 7,86808219% sobre
o patriménio liquido no inicio do periodo de apuracdo de R$ 47.568.870,76 resultaria em
despesa de R$ 3.742.757,85, ao passo que a interessada deduziu R$ 4.219.239,77.
Considerando que a Lei dispoe que o cdlculo deve ser realizado pro rata dia, entendeu a
autoridade lancadora que para encontrar a taxa efetiva a ser utilizada no cdlculo deveria ser
ponderada a taxa vigente em cada trimestre pelo numero de dias de cada trimestre, em relagdo
ao total de dias do ano. Assim, distribundo os 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de 2006
ao longo de cada trimestre, e considerando as TJLP divulgadas trimestralmente, apurou a taxa
efeitva com oito casas decimais de precisdo.

Também foram glosadas deducdes de perdas no recebimento de créditos.
Inicialmente o auditor responsavel observa que a acgao fiscal originou-se de retificacao da DIPJ
que elevou a dedugdo em referéncia, no ano-calendario 2006, de RS 42.726.566,11 para R$
52.159.908,33.

A contribuinte foi intimada a individualizar as perdas registradas, e a apresentar
planilhas com as informag¢des de todos os contratos de empréstimos que geraram as perdas
mensais no recebimento de créditos no ano de 2006, bem como a indicar qual o sistema de
amortizacdo utilizado para o cadlculo das parcelas de cada um dos contratos constantes do
arquivo mencionado acima, com a indicagdo da formula matematica respectiva e meng¢do a
inclusdo ou ndo dos custos referentes a taxa de administrag¢do e IOF na determinagdo do valor
da parcela.

Concedidas prorrogacdes de prazo, a fiscalizada apresentou os elementos
solicitados, informou que adotava o sistema de amortizagdo francés (usualmente conhecido
como “Tabela Price”) e indicou a formula respectiva para cdlculo das prestagoes. Exigiu-se
que a interessada submetesse o arquivo apresentado ao Sistema de Validagdo e Autenticacao de
Arquivos Digitais (SVA), o que foi feito, bem como esclarecesse o porqué de alguns contratos
constantes do arquivo magnético apresentarem valores de parcelas pagas nulos ou em branco,
o que, depois de uma segunda intimagdo, foi atendido mediante apresentacdo de novos
arquivos validados, acompanhados do esclarecimento de que os contratos que ainda
permaneciam com valores nulos referiam-se a perdas em operagoes de cartdo de crédito ou
adi¢oes de débitos de contratos ja enviados anteriormente para perdas, em fungdo da
devolugdo de cheques e/ou troca de cheques dados em garantia, ndo se tratando, portanto, de
um novo contrato, mas sim de um aumento de saldo de contratos em perdas.
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A autoridade fiscal exigiu outros esclarecimentos acerca destas operacdes, bem
como da forma de sua contabiliza¢do, obtendo em resposta que tanto os contratos com apenas
uma, como aqueles com nenhuma parcela a ser paga pelo tomador, referiam-se a adi¢oes de
debitos de contratos ja enviados anteriormente para perdas, em fung¢do de devolugdo de
cheques e/ou troca de cheques dados em garantia, ndo se tratando, portanto, de um novo
contrato, mas sim de aumentos de saldo em contratos em perdas. Acrescentou, ademais, que a
contabiliza¢do de todos os valores era feita por meio de saldos, através de langamentos
Mensais.

Diante deste contexto, abordando a legislagdo acerca da matéria, a autoridade
langadora demonstrou sua aplicagdo tomando como exemplo um dos contratos de crédito
firmados pelo contribuinte, de modo a chegar a algumas conclusoes gerais acerca do tema em
racioninio indutivo. As caracteristicas do referido contrato eram: 1) valor financiado: R$
2.173,42; 2) taxa de juros: 4,5% a.m.; 3) nimero de prestagoes: 10; 4) IOF: RS 14,94; 5) taxa
administrativa e periodo de caréncia: nulos; 6) valor principal do empréstimo, equivalente ao
valor financiado acrescido do IOF e da taxa de administragdo (neste caso igual a zero): R$
2.188,36; e 7) célculo das prestacdes mensais pelo "sistema Price", incluindo a taxa de
administragdo e o Imposto sobre Operagoes Financeiras (IOF).

Reportando-se a formula para o cdlculo das prestagoes no Sistema de
Amortiza¢do Francés (“Tabela Price”), alterou-a na medida em que no caso dos contratos
firmados pela fiscalizada, o valor do IOF e da taxa administrativa incidentes na operagdo sdo
embutidos no valor principal, e no caso eventual de concessdo de prazo de caréncia, os juros
sdo apropriados no periodo pro rata die. Adotou, assim, as seguintes referéncias:

ix(l+i)y *

pint = ———— x{( pv+tac +iof )
+ 1

onde:

pmt é o valor da prestacdo

i € a taxa de juros do contrato no formato decimal

n € o numero de prestagées do contrato

¢ é a caréncia em dias para o pagamento da primeira prestagdo
pv é o valor principal do contrato

tac e o montante de taxas administrativas

iof & o valor do 10F do contrato

E, a partir desta formula, determinou em R$ 276,56 o valor da prestagdo do
contrato adotado como exemplo, observando que ela ndo corresponde ao valor indicado pela
fiscalizada (R$ 289,00). Defende, assim, o célculo pela formula matematica adotada, a fim de



Processo n° 19740.720158/2008-20 S1-C1T1
Resolugdo n°® 1101-000.104 FL 5

que o valor global das perdas no ano de 2006 nao venha a ser alterado em funcdo de erros nos
valores das prestagoes constantes no arquivo fornecido pela fiscalizada.

Anota que o contrato em referéncia apresenta como ultimo pagamento sem
vencimento a data de 05/07/2005, autorizando sua deducao seis meses depois, em 05/01/2006,
na medida em que a perda ¢ inferior a R$ 5.000,00. Observa que o critério de valor ¢ observado
porque no contrato em referéncia o saldo devedor seria de R$ 870,00, equivalente ao valor
ainda a amortizar do principal de cada contrato, ao qual se somam os juros embutidos nas duas
parcelas seguintes que seriam pagas, haja vista que esses juros, por for¢a do art. 9° da
Resolugdo n°2.682, de 21 de dezembro de 1999, do Banco Central do Brasil combinado com o
art. 11, caput, da Lei n® 9.430/96, ainda sdao contabilizados como receita, podendo, entretando,
ser excluidos das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL.

Demonstra os lancamentos contabeis relativos ao contrato tomado como
exemplo, no momento da contrata¢do e liberagcdo dos R$ 2.173,42, bem como a evolucio
contabil decorrente do pagamento de 7 (sete) das 10 (dez) parcelas do financiamento,
considerando o valor de parcela apurada segundo os calculos da Fiscalizacdo, com a
consequente apropriacao das receitas de juros, apurando o saldo devedor de R$ 829,68, no qual
além do principal estdo incluidos juros a serem apropriados de R$ 69,43, assim como o IOF e a
TAC, de forma proporcional. Na hipotese de transcorridos 3 (meses) meses do ultimo
vencimento sem pagamento, demonstra que o mencionado art. 9° da Resolu¢do BACEN n°
2.682/99 autorizaria o reconhecimento de receitas financeiras nos dois primeiros meses de
atraso, e a partir dai os valores correspondentes seria contabilizados como rendas a apropriar,
em conta retificadora do ativo.

Ressalta que o art. 11 da Lei n® 9.430/96, na mesma linha da referida disposicdo
do Banco Central, autoriza a exclusdo daquelas receitas financeiras levadas a resultado nos dois
meses posteriores ao vencimento do crédito, mas acrescenta que ndo obstante os encargos
financeiros de créditos vencidos poderem ser deduzidos ja sessenta dias apos o vencimento do
crédito, este prazo acaba sendo absorvido, no caso de contratos com perdas de valor igual ou
inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelos seis meses de atraso necessarios para dedugdo
do prdprio saldo devedor do contrato (art. 9°, §1°, inciso II, a, da Lei n° 9.430/96).

Conclui, assim, que a dedugdo de perda no recebimento de créditos estd limitada
a soma do saldo devedor deste contrato com as receitas financeiras embutidas nas duas
proximas parcelas que seriam pagas, demonstrados nas planilhas de fls. 138/1928. Acrescenta
que neste valor ja estdo computadas, de forma proporcional, as perdas decorrentes do IOF e
das taxas administrativas, na medida em que estes valores encontram-se diluidos no cadlculo
das prestagoes, compondo o montante amortizado com o pagamento de cada parcela. E
demonstra que no contrato tomado como exemplo, a dedu¢do admissivel seria de R$ 817,78, e
ndo de R$ 870,00, como indicado pela interessada.

Por fim, consigna que, para a dedu¢do em 31/12/2006 de perda gerada por um
contrato, é necessario que, nesta data, ja tenham transcorridos mais de seis meses do ultimo
vencimento em pagamento, ou, em outras palavras, que a diferenca entre a data
correspondente ao ultimo dia do ano e a data do ultimo vencimento sem pagamento seja
superior a seis meses.

Passa a abordar, entdo, a analise da documentacao obtida, enfatizando que foram
utilizadas as informagdes prestadas pela contribuinte, substituidas na formula de célculo antes
demonstrada. Conclur que h& incongruéncias nos dados apresentados, acerca do sistema de

4
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amortizacdo que a interessada diz adotar, e do valor da prestacdo cobrada dos tomadores do
empréstimo. De toda sorte, apesar de demonstrar o calculo dos juros e da amortizacdo do
principal embutidos nas parcelas do contrato antes tomado como exemplo, reafirma que a
perda corresponde ao que denominado, em sua planilha, de “Saldo Devedor”, “Juros 01” e
“Juros 027.

Observa, ainda, que:

e 0s contratos constantes de fls. 1950/1956 somente gerariam perdas
dedutiveis em 2007 (dado que ndo atendido o critério temporal, a perda
somente seria dedutivel se declarada judicialmente a insolvéncia, a
faléncia ou a concordata do devedor);

e os contratos de fls. 1929/1947 j& poderiam ter gerado perdas em 2005,
mas que sdo admitidas em 2006 porque sua deducdo ¢ uma faculdade
conferida pela lei;

e foram excluidos contratos que apresentavam taxa de juros igual a zero e
apenas uma ou nenhuma prestagdo a ser paga pelo tomador do
empréstimo, dado ter a contribuinte esclarecido que estes registros de
perdas ja haviam sido antes efetuados, assim ndo se configurando um
novo contrato, mas sim um aumento de saldo de contratos em perdas,
consoante demonstra em abordagem a decolug¢dao de cheques dados em
garantia, concluindo que seu recebimento representariam recuperagdo de
crédito, e seu ndo recebimento nao alteraria a perda decorrente do
contrato original, mas ainda assim cogitando da possibilidade de sua
dedugdo como perda caso o recebimento do cheque representasse receita
oferecida a tributacdo, o que ndo se verificou porque houve mero
controle extracontabil para posterior deducdo das perdas;

e foram excluidos os contratos que geravam perdas superiores a R$
5.000,00, mas ainda ndo vencidos ha mais de um ano em 31/12/2006.

Para os contratos restantes, o agente fiscal calcula o valor da prestagdo, do
saldo devedor apos o pagamento das parcelas pelo tomador, bem como os juros dos dois
periodo seguintes, e, portanto, pela soma dessas ultimas parcelas, o valor da perda gerado por
aquele contrato. Adicionando 180 dias a data do ltimo vencimento sem pagamento, identifica
os contratos geradores de perdas com atraso superior a seis meses, € totalizadas as perdas
promove seu confronto com a dedugdo registrada contribuinte, admitindo como dedutivel o
menor dos dois valores, na medida em que a Lei apenas faculta, e ndo obriga, a sua dedugao.

A dedugdo admitida representa R$ 45.030.234,18, ai aja incluidas as perdas
consideradas admissiveis quando superiores a R$ 5.000,00, bem como as parcelas que eram
dedutiveis em 2005. Considerando que a contribuinte deduziu R$ 52.159.908,33 a este titulo
em sua apuragdo do ano-calendario 2006, a autoridade fiscal promove a glosa de R$
7.129.674,15.

Sobre a base tributavel total (R$ 7.129.674,15 + R$ 476.481,92 = RS
7.606.156,07) calcula o IRPJ e a CSLL devidos, equivalentes aos valores principais de R$
1.901.539,02 ¢ RS 684.554,05, respectivamente, aos quais imputa multa de oficio de 75% e
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juros de mora calculados com base na taxa SELIC, ensejando o crédito tributario total langado
de RS 5.065.380,46.

A Turma Julgadora de 1° instincia julgou improcedente a impugnagdo em

acordao assim ¢mentado:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Ano-calendario: 2006

Ementa: MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). NULIDADE. A suposta
inobservdncia por parte do autuante de norma infralegal relativa a emissdo e
prorrogac¢do do MPF ndo atinge a competéncia dessa autoridade fiscal na realiza¢do
plena das suas atividades legalmente proprias e nem torna nulo o langcamento.

DILIGENCIA. PERICIA. JULGAMENTO. A realizacio de diligéncias e pericias tem
por final idade a elucidacdo de questoes que suscitem duvidas para o julgamento da |
ide, sendo, por conseguinte, prescindivel quando o feito fiscal contém todos os
elementos necessarios para seu prosseguimento.

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO (JCP). DEDUTIBILIDADE. Sem prejuizo dos
demais critérios legais, a pessoa juridica pode deduzir, para efeitos da apuragdo do
lucro real , os JCP que pagar , até o limite calculado sobre as contas do patriménio
liquido e limitados a variagdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP).

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS. DEDUTIBILIDADE. Ressalvados os
demais critérios legais, as perdas no recebimento de créditos decorrentes das
atividades da pessoa juridica podem ser deduzidas como despesas, para determinagdo
do lucro real , desde que estejam os créditos vencidos ha mais de seis meses.

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. Ressalvados os casos especiais, o lancamento
reflexo colhe a mesma sorte do denominado matriz, em razdo da relagdo de causa e
efeito existente entre ambos.

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 14/10/2009 (fl. 2896), a

contribuinte interpds recurso voluntario, tempestivamente, em 13/11/2009 (fls. 2897/2994),
apresentando ainda o aditamento de fls. 3067/3070, acompanhado dos documentos de fls.

3084/4449.

As razoes de defesa estdo assim sintetizadas na Resolucao n® 1102-000.011:

Discorre sobre o procedimento e a decisdo e, em sintese, pede, a) liminarmente, sejam
desconsiderados os argumentos expendidos quanto ao erro da autoridade lang¢adora,
no tocante a deducdo das perdas efetivas.(Entre os valores consignados na DIPJ
original e retificadora) Posto que se enganara ao redigir suas razoes de impugnagdo
mas reitera que igualmente manteve-se o erro do autuante quanto a um eventual limite
de dedugdo de R$ 45.030.234,18 (quarenta e cinco milhdes, trinta mil, duzentos e trinta
e quatro reais e dezoito centavos), eis que tal montante foi considerado antes de
apresentada e analisada toda a documentagdo oferecida pela Recorrente demonstrando
as suas perdas com relagdo aos cartoes de créditos, de modo a autorizar os valores
utilizados a titulo de deducdo. Tal limite ndo observou os dados lancados na DIPJ
retificadora, mas somente na declara¢do original; o que por si so ja demonstra que as
perdas langadas na DIPJ original estavam inferiores ao que deveria ter sido
informado, conforme a propria fiscaliza¢do reconhece.
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Observa que, tendo em vista diversos outros argumentos preliminares e de mérito que
corroboram a improcedéncia da autuacdo em cotejo, entende ndo haver qualquer
prejuizo para o prosseguimento no trdamite do presente processo e no conseqiiente
afastamento da respectiva cobranga.

b)Pede a andlise dos “NOVOS ELEMENTOS PROBATORIOS EM SEDE DE
RECURSO VOLUNTARIO”, por conta do tempo suficiente que teve para produzir a
integralidade dos elementos habeis a comprovar a regularidade no registro das perdas
efetivas em todas as operagoes comerciais que realizou no ano-calendario de 2006.(E
que ndo atendeu este pedido no prazo de 30 dias concedidos na fase inquisitoria, pela
exigiiidade do prazo ante a quantidade de documentos analisados). Trabalho somente
concluido nesta fase, em torno de 50.000 operacgdes de empréstimo financeiro foram
catalogados). Destaca a impossibilidade de impressdo e juntada nos autos de todos
esses documentos em um processo administrativo, motivo suficiente para justificar a
pericia, conforme requerido anteriormente.

Comenta que a impossibilidade de comprovacdo compreendeu, inclusive, o periodo
pelo qual se estendeu toda a fiscalizacdo, tendo em vista, dentre outros equivocos do
procedimento fiscal, as flagrantes inexatidoes, incoeréncias e insuficiéncias nas
exigéncias apostas pelas intimagbes encaminhadas quanto aos documentos e
informagoes a época requeridos.

Embora apresentasse o contrato meramente ilustrativo, supos que fosse realizada
verificagdo individualizada dos contratos, providéncia que ndo se verificou, embora
expressamente requerida.

Comenta que para se garantir quanto a negativa de conversdo do julgamento em
diligéncia , dando continuidade a outras verificagcoes internas, adotard, neste momento,
nova conduta, apondo novas informagoes quanto a seus argumentos muito embora ndo
haja solicitagdo do fiscal, e aumentando o numero de exemplos utilizados para cdlculo
e documentagdo, embora se mantenha a impossibilidade de documentagdo sobre todas
as operagoes, sanavel apenas por meio de nova diligéncia ou pericia fiscal.

Desta forma, impoe-se, de inicio, registrar tal possibilidade de instru¢do probatoria e
oferecimento de novos argumentos em sede de Recurso Voluntdrio, tal como
perfeitamente previsto na legislagdo aplicavel e permitido pela jurisprudéncia desse
Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Suportaria seu pedido a Lei 9784/1999, da qual transcreve os artigos 2°, 3°, 38, 65 e 16
do decreto 70235/1972.

Invoca o principio da verdade material, o que obrigaria a andlise dos documentos
apontados e oferecidos nessa fase de julgamento.

¢) Aduz, também, a Preliminar de Nulidade do procedimento, por vicio no MPF, e de
forma diversa a consignada na decisdo combatida, ndo se trata de ""mero elemento de
controle da administragdo tributdria, disciplinado por norma infralegal e desprovido
do conddo de gerar nulidade no dmbito do processo administrativo fiscal". Mas tal
conclusdo ¢ equivocada posto que a sua instituicdo é regrada pelo Decreto n°
3.724/2001, sendo clara a obrigatoriedade da observancia das disposi¢oes de regéncia
da matéria, mormente apos as alteragées promovidas pelo Decreto n° 6.104/2007,
artigo 2°, § 2°, 4°. 5°, o que prova a essencialidade de respeito aos seus comandos, sob
pena de nulidade do procedimento, o que ora requer.

Transcreve Portaria SRF 11.371, de 12/12/2007, artigos 11 e 12, e art.7°, § 1° e 2°. do
Decreto 70235/1972, linha na qual expende vasto arrazoado, refor¢cando seus
argumentos com as decisoes proferidas no acorddao 106-13.329; 101-94060.

Alude que através do demonstrativo de prorrogagoes (doc. 05), o referido MPF seria
inicialmente valido até o dia 28 de junho de 2008 e somente até essa data a autoridade
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fiscal estaria apta a efetuar a primeira prorroga¢do, como regularmente feito,
prorrogando-o até o dia 27 de agosto subseqiiente (doc. 06).

Todavia, buscando nova prorroga¢do até o dia 26 de outubro, a autoridade fiscal
incorreu em manifesta ilegalidade, uma vez que o MPF anterior ja estava extinto, nos
termos inciso Il do artigo 14 da Portaria SRF n°® 11.371/2007.

Também, diante da nova prorrogagdo, imperioso observar o art 15 § unico da Portaria
acima mencionada, ou seja, a substitui¢do do autor da a¢do.Conclui na seguinte linha:

(..)

“Portanto, os dois ultimos procedimentos de prorrogagdo, que englobaram o
periodo de 28 de agosto até 10 de dezembro de 2008 (data em que a fiscalizagdo
foi encerrada), foram instaurados em manifesto desacordo com as normas
aplicaveis, restando contaminados de vicio insanavel o bastante para torna-los
nulos de pleno de direito.

Referida nulidade afronta ao principio da moralidade, na medida em que a
administracdo tributaria é obrigada a respeitar as regras ¢ prazos por ela propria
fixados para validar seus atos.

Tal cautela busca evitar a protelagdo indefinida e sem controle de agdes fiscais.

Nio foi outro o entendimento do Egrégio Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, ainda quando denominado Conselho de Contribuintes do Ministério da
Fazenda, na forma seguidamente transcrita.”

Transcreve as ementas dos acorddos Ac 106-13329,101-94060,106-13156, que
secundariam seus argumentos.

3)Alude ERROS DE CALCULO INCORRIDOS na fiscalizacio QUANTO A DEDUCAO
DAS PERDAS EFETIVAS, repisando as razoes oferecidas em sede de impugnagdo,
para concluir que a metodologia utilizada pelo autuante ndo se compagina com a
realidade dos fatos.

Repisa que o autuante escolheu exemplos que ndo refletem a verdade material, no que
tange a imposi¢do da base de cdlculo, estima de uma forma completamente em
descordo com aquela verdadeiramente ocorrida.

Reclama que os termos de adesdo juntados a impugnacdo ndo tiveram dos julgadores a
importdncia que o assunto requeria. E, continua:

“Nada obstante a relevancia conferida ao assunto tanto pela fiscalizagdo como
pela ora Recorrente enquanto Impugnante, haja vista que tal forma de calculo
serviu de principal base para a cobranga do valor total autuado, a decisdo ora
recorrida, surpreendentemente, sequer examinou os argumentos relacionados,
alegando unicamente que "quanto a inobservancia, pela fiscalizagdo, do prazo
de caréncia nos contratos de empréstimos entre a interessada e seus clientes, o
fato foi alegado pela defesa sem o necessario acompanhamento de
documentagdo de teor suficiente para dar a ele suporte material, sendo certo que
alegar sem provar ¢ o mesmo que ndo alegar".

Ora, primeiramente, deve-se consignar que os Termos de Adesdo juntados a
titulo exemplificativo perfazem plenamente o objetivo de comprovar os dias de
caréncia concedidos a determinado contrato, pois, além de apresentarem a
assinatura do beneficiario do empréstimo, descrevem nitidamente o discutido
periodo de caréncia, por mera confrontacdo visual no documento, da data de
celebragdo do contrato e a data de vencimento da 1° prestacéo.

Veja-se, por exemplo, que no Termo de Adesdo da Sra. Lucia Cabral do
Nascimento (Contrato n°® 03.607336-1, ao invés do informado no Termo de
Verificacao Fiscal, de n° 00.242444-2) - doc. 04 da presente ¢ doc. 09 da

8
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Impugnacédo, consta, além de sua assinatura, a data de adesao (30.09.2004) ¢ a
data de vencimento da 1* prestacao (01.12.2004), o que presume a concessio de
30 (trinta) dias de caréncia, contados apds os primeiros 30 dias usuais de
vencimento normal da 1 prestagdo, conflitando com a caréncia zero utilizada
pela fiscalizagdo.”

Reclama da decisdo por ndo informar o motivo que a levou a considerar insuficiente
como prova do acerto em seu procedimento, bem como ndo se preocupar em manter
uma exigéncia respaldada em uma base de calculo presuntiva.

Aponta a falta de motivagdo como mais um elemento a justificar a necessidade de ser
declarada nula a decisdo combatida. Além do que, o” racional empregado pela
referida decisdo se mostra claramente contraditorio, uma vez que, se realmente fosse
assim, ndo haveria motivo para rejeitar o pedido de conversdo do feito em diligéncia
ou da realizacdo da pericia, outrora requeridas pela ora Recorrente”.

Alude a impossibilidade fisica da juntada desses documentos (50.000)porque os autos
ndo os comportariam, mas, por cautela e com o objetivo de demonstrar de maneira
ainda mais clara que os erros de cdlculo denunciados se estendem a maior parte das
operagoes realizadas, aumenta por ora o numero de exemplos utilizados (doc. 05) e
acosta, através de midias eletronicas, todas as informagoes necessarias para o calculo
das operagoes entdo realizadas.

Cita que restou demonstrado o equivoco de calculo perpetrado pelo autuante quanto ao
exemplo eleito como modelo, ou seja, a opera¢do com a Sra. Lucia Cabral do
Nascimento (Contrato n° 03.607336-1), ja anteriormente mencionada.

Sobre os respectivos valores se aplicou a formula referente ao Sistema de Amortiza¢do
Francés ("Tabela Price"), considerada a apropriagcdo dos juros no periodo pro rata
die. Aponta as varidveis que construiram o modelo, para dizer que na aplicagdo desta
formula o fiscal considerou que a variavel que representava (caréncia em dias para o
pagamento da primeira prestagdo) nada valeria, ou seja, ndo haveria dias de caréncia
naquela hipotese. E continua:

“Como exaustivamente consignado pelas razdes de Impugnacgdo, assim se
afirma porque, como se vé das fls. 20 e 21 do Termo de Verificagdo Fiscal, a
parte da formula em que se faz a soma ‘n + ¢/30', para se encontrar a poténcia a
elevar quanto a parte superior da fragdo, no exemplo utilizado virou 10 (dez).

Significa dizer que, sabendo-se que a variavel m' (nimero de prestagcdes do
contrato) valia 10 (dez), para calcular o valor da poténcia a autoridade fiscal
entendeu que a fragdo 'c/30° seria 0 (zero), como se ndo houvesse qualquer
caréncia, encontrando, por fim, o valor de R$ 276,56 (duzentos e setenta e seis
reais e cinqiienta e seis centavos) , o que confrontaria com o valor declarado
pela Recorrente de R$ 289,00 (duzentos e oitenta ¢ nove reais)

(..)

Conforme ja mencionado nas presentes razoes, no Termo de Adesdo da Sra.
Lucia Cabral (doc. 04 da presente e doe. 09 da Impugnacdo), consta a data de
adesdo (30.09.2004) e a data de vencimento da 1% prestagdo (01.12.2004),
perfazendo um periodo de 2 (dois) meses, o qual ¢ constituido pelo usual
decurso de 1 (um) més para o pagamento e, ainda, mais 30 (trinta) dias de
caréncia.

Desta forma, em sua reconstituicdo dos calculos relacionados ao contrato da
Sra. Lucia Cabral do Nascimento (fl. 20) , com normal postergacao de 30
(trinta) dias, o d. fiscal ignorou este detalhe, concluindo que o valor da
prestacdo calculada para o empréstimo encontrar-se-ia incorreta (fl. 21). Ao
repetir o calculo utilizando a formula apresentada ao fiscal em resposta a sua
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intimagéo, e considerando o prazo da caréncia (posterga¢do do 1° vencimento
em 30 dias) por ele ignorado.

Demonstra a formula que utilizou a qual ¢ a realidade dos fatos (doc c). O erro do
fiscal teria provocado erro em todos os valores langados. Esse motivo, por si bastante
para anulagdo do feito.

No mérito refere-se a IMPOSSIBILIDADE DE COBRANCA QUANTO AOS VALORES
DEDUZIDOS A TITULO DE JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO, porque
obedecera aos limites.de deducdo instituidos na lei. E o autor da acdo, embora
registrando que fora respeitado os limites delineados pelo artigo 9°. §1° da Lei
9249/1995, com a redagdo dada pelo artigo 78 da Lei 9430/96, afirma que os cdlculos
consideraram, apenas, o limite do paragrafo, sem observar o limite do caput do artigo.

Em suas razoes oferece o documento 07, copia do livro razdao e doc 08, balancete
gerencial, onde afirma que as informagoes foram reunidas na planilha de cadlculo (doc
09), que comprovaria o valor de deduzido no periodo R$ 3.746.048,57 sendo a
diferenca de R$ 473.191,20 decorrente da remuneracdo aplicada em favor dos socios e
acionistas por estes ndo haverem recebidos parte dos JCP's no ano de 2005.

Comenta que o limite imposto através do artigo 9°. do § 1° do art. 9° da Lei n® 9.249/95
caberia unicamente na forma de cdlculo dos juros pagos ou creditados individualmente
a titular, so6cios ou acionistas, a titulo de remuneragdo do capital proprio”, ndo se
estendendo a limitar a correg¢do dos valores que ndo haviam sido distribuidos, a qual
traduz mera adequagdo do valor ao longo do tempo e, por isso,ndo representando
qualquer vantagem a titulo de dedugdo, linha na qual invoca decisées administrativas
que secundariam sua posi¢do. Comenta, também, a titulo de argumenta¢do que, mesmo
se errada em sua conclusdo, quando muito, caberia a cobran¢a da postergacdo do
pagamento do imposto, nos termos do PN02/1996, o qual transcreve na integra, e ndo o
lan¢amento conforme consignado nos autos.

Comenta a falta de certeza do valor exigido, o que macularia a base de calculo da
exigéncia, implicando em novo calculo para se chegar ao valor correto.

Retorna ao tema — DAS PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS — para dizer
que observou rigorosamente todos os critérios objetivos estabelecidos pelo art. 9° da
Lei n° 9430/1996. Releva que a parte da autuagdo relacionada a esse item decorreu da
adogdo pela fiscalizagdo de premissas equivocadas, as quais foram mantidas pela
decisdo recorrida, também de forma indevida.

Isto porque o CRITERIO TEMPORAL PREVISTO NO ART. 9°, § 1°, II, “A”, DA LEI
N°® 9.430/96, conforme se aduz do Termo de Verificacdo Fiscal, parte dos créditos, sem
garantia, de valores menores ou iguais a RS 5.000,00 (cinco mil reais) que foi
desconsiderada com base na equivocada interpretacgdo do art. 9° § 1°, II, a , da Lei n°
9.430/96, através da qual "o critério temporal previsto nesse dispositivo, para dedugdo
de perdas no recebimento de créditos da base de calculo do IRPJ e da CSLL, é que
tenham transcorrido mais de seis meses da data do ultimo vencimento sem pagamento".

Alude que a fiscalizagdo foi incapaz de demonstrar a legisla¢do que assim determinava,
uma vez que essa manifestamente ndo existe.

E que o prazo utilizado pelo fiscal ndo se compagina com o dispositivo legal. Desta
forma, parte do valor exigido ja esta diretamente prejudicada, embora nao se faca
idéia de em quanto a mesma seria calculada, pois a fiscalizagdo ndo informou o quanto
autuou em razdo dessa malsinada premissa de contagem, o que exige que 0s autos
sejam baixados em diligéncia, de forma que possa ser realizada tal aferi¢do.

Reclama, ainda, da - DA RESTRITIVA INTERPRETACAO DA AUT ORIDADE FISCAL
QUANTO AOS JUROS EMBUTIDOS PARA FINS DE APURACAO DAS PERDAS
EFETIVAS, pois embora a autoridade fiscal ndo tenha vinculado diretamente qualquer
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cancelamento das perdas efetivas declaradas pela Recorrente em razdo dos juros
embutidos em valores principais inadimplidos, ilegalidade idéntica a destacada no
topico anterior se constata da malsinada afirmacgdo de que somente seria permitida a
dedugdo dos acréscimos referentes as duas parcelas seguintes, premissa que,
equivocadamente, também serviu de fundamento para o cdlculo das autuagées
analisadas.

Acosta os dispositivos relacionados, quais sejam, o art. 11 da Lei n® 9.430/96 e o art. 9°
da Resolugdo BACEN n° 2.682, de 21 de dezembro de 1999, e comenta que a leitura
dos aludidos dispositivos somente traduz conduta proibitiva quanto a dedugdo dos
encargos constituidos anteriormente ao periodo de 60 (sessenta) dias, o que significa
que todos os valores correspondentes que superem tal limite minimo podem ser
utilizados no calculo das perdas definitivas. E comenta:

Ao contrario, a redacdo do art. 11 da Lei n° 9.430/96, que efetivamente possui
competéncia para inaugurar qualquer restricdo as condutas fiscais dos
contribuintes, se destina ao valor "auferido a partir do prazo definido neste
artigo", querendo dizer que todo e qualquer encargo posterior a este lapso pode
ser considerado.(destaque das razoes)

Comenta ser este o caso do exemplo escolhido pela propria Fiscalizagdo, no qual ha a
possibilidade de os encargos pertinentes as 03 (trés) parcelas que ndo foram quitadas
serem incluidos, tendo em vista que todos superaram o periodo minimo determinado.

Deste modo, novamente se verifica que a Fiscalizagdo pretendeu impor entendimento
que ndo possui qualquer respaldo legal, em prejuizo do seu direito e distorce a
realidade de qual seria, efetivamente, a diferenca cabivel.

No tocante AS PERDAS EFETIVAS QUANTO AS ADICOES DOS CONTRATOS DE
EMPRESTIMO EM RAZAO DA SUBSTITUICAO DE CHEQUES - recorda que a
parcela restante da autuagdo se refere aos contratos em que consta uma ou nenhuma
parcela a ser paga, em relacdo a qual a Fiscaliza¢do concluiu que o valor adicional
dos cheques apresentados pelos clientes em acréscimo a operagdo original "ndo é
levado a resultado, mediante débito na conta caixa e crédito”, alegando que tal valor
ndo seria oferecido a tributag¢do e, por isso, ndo seria dedutivel.

Mas informa que os valores sdo levados a resultado e, consegiientemente, suscetiveis a
tributagdo, uma vez que os contratos em tela nada mais sdo do que acréscimos aos
negocios juridicos firmados anteriormente, representando entrega de titulo (cheque)
com cémputo de juros, para pagar prestacdo em aberto, acrescenta:.

Destarte, se verifica com clareza que o recebimento de novos cheques quanto a
operacdes que ensejaram o registro de perdas traduz a cobranca da Recorrente
em determinado cliente sobre o acréscimo (juros por atraso) aos valores
originarios, de forma que o cheque posteriormente apresentado nada mais € do
que o pagamento de juros decorrentes

Aduz que,se por ocasido do desconto tais cheques ndo forem cobertos ndo haveria
outra alternativa considerar seus respectivos valores como perdas, na forma do art. 9°
da Lei n° 9.430/96. A confusdo talvez se deva a forma pela qual as instituicoes
financeiras adotam a contabiliza¢do de tais perdas, apesar de ser de notorio
conhecimento que a contabilidade ndo pode, de maneira alguma, servir como critério
exclusivo para a determinag¢do da incidéncia de tributos a recolher ou do direito de
deducdo em discussdo.

Consigna que observa os critério de apuragcdo das perdas segundo os preceitos
previstos nas Leis n°s 8.981/95 e 9.430/96 e que todos os ajustes necessarios sdo
registrados no Livro de Apuragdo do Lucro Real - LALUR, devidamente apresentado a
Fiscalizagdo, nada obstante esta ndo tenha registrado qualquer descumprimento
especifico.
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Mas,diante da inexisténcia de regulamentagcdo destinada especificamente a esta
hipotese, os registros contabeis referentes a estas perdas, tal como ocorria com a
sistemdtica de provisdo anterior (PDD), seguem devidamente as disposicoes de
apuragdo mensal da Resolugdo n° 2.682 do Banco Central (doc. 10 da Impugnacdo).

Aponta , como exemplo, o contrato de empréstimo celebrado pelo Sr. Abel Vitorino De
Moura Neto, a segunda opera¢do nada mais é do que uma complementag¢do da
contratagdo anterior relativa ao pagamento de juros que, evidentemente, ndo estavam
previstos na negociagdo inicial.

E acrescenta que mesmo se tais valores pertinentes aos juros ndo fossem oferecidos a
tributagdo pelo IRPJ e pela CSLL, o E. Superior Tribunal de Justi¢a ja consolidou o
posicionamento de que tais parcelas ndo configuram qualquer acréscimo patrimonial a
ponto de justificar a incidéncia do IRPJ e, de forma reflexa, da CSLL, a saber:

"TRIBUTARIO - RECURSO ESPECIAL - ART. 43 DO CTN - IMPOSTO DE
RENDA - JUROS MORATORIOS - CC, ART. 404: NATUREZA JURIDICA
INDENIZATORIA - NAO-INCIDENCIA.

Os valores recebidos pelo contribuinte a titulo de juros de mora, na vigéncia do
Codigo Civil de 2002, tém natureza juridica indenizatoria. Nessa condigdo,
portanto, sobre eles ndo incide imposto de renda, consoante a jurisprudéncia
sedimentada no STJ.

Recurso especial improvido." (grifou-se)

Conclui que ndo cabe considerar a possibilidade de excluir tais valores das perdas
registradas DA DEPRECIACAO NO CALCULO DAS PERDAS EFETIVAS EM RAZAO
DA SUPOSTA FACULDADE PREVISTA NO § 1° DO ART. 9° DA LEI N° 9.430/96”
Diz encerrar as razoes de mérito, para contestar, mais uma vez, os calculos realizados
na referida autua¢do de forma a comparar "o valor das perdas calculado por esta
Fiscalizagdo (Coluna "Perda Calculada' em fls. 138 a 1.928), (constante da coluna
Saldo Devedor Deduzido como Perda' em fls. 138 a 1.928), tendo sido considerado
sempre o menor dos dois valores (Coluna Perda Admissivel fls. 138 a 1.928)".

Teria a autoridade fiscal justificado tal perda em razdo do § 1° do art. 9° da Lei n°
9430/96, o qual pretensamente facultaria "a deduc¢do de perdas no recebimento de
créditos, o que permitiria, inclusive, uma deduc¢do parcial”, mas a ado¢do do menor
valor possuiu o unico intuito de lhe prejudicar, haja vista que, a uma, se a razdo para
alteragdo de valores decorreu da forma como foram consideradas adi¢oes ou dedugoes
nas respectivas formulas, o cdlculo deve ser meramente matemadtico, ndo havendo
qualquer elemento de convic¢do envolvido; e, a duas, restou obvio que a Recorrente
buscou sempre aproveitar as dedugoes a que tem direito.

Sendo a intengdo da autoridade fiscal esclarecer de forma justa a questdo, dentre os
inumeros documentos e informagoes solicitados durante o procedimento de
fiscalizagdo, poderia em qualquer momento indagar a Recorrente se esta teria a
disposi¢do de exercer a aludida faculdade parcialmente.

Esclarece, como dito na impugnagdo, que pretende aproveitar integralmente os direitos
de deducdo que a legislacdo competente lhe confere, de modo que PUGNA PELA
RETIFICACAO DE OFICIO da aludida autuacdo e dos respectivos documentos
vinculados, por se tratar de questdo eminentemente material, para que seja aproveitada
a_integralidade das perdas se, tal como sustentado pela fiscalizacdo, tal
aproveitamento tenha ocorrido a menor do que o valor a que teria direito, gerando
equivocada impressdo de opcdo pelo aproveitamento meramente parcial.

E acaso assim ndo se conclua, pede prazo razodvel para apurar o quanto teria sido
aproveitado a menor e, assim, retificar as informagoes e documentos relacionados de
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forma a obter o aproveitamento integral das perdas geradas quanto ao recebimento de
créditos em decorréncia das sua atividades comerciais.

Como demonstrara, por todos os angulos, que a autuacdo ora combatida ndo deve ser
mantida, de modo que os valores lancados como despesa correspondem, efetivamente,
as perdas no recebimento de créditos de acordo com os requisitos determinados pela
‘egislacdo aplicavel, notadamente as Leis n°s 9.249/95 e 9.430/96 e, diante dos
diversos equivocos incorridos pela Fiscaliza¢do e dos documentos e informagoes jd
acostados aos autos, a Recorrente requer, acaso a autua¢do originaria ndo reste nula
ou improcedente, o que se admite apenas para fins de argumentag¢do, a conversao do
feito em diligéncia, nos termos do art. 16, inciso 1V, do Decreto n° 70.235/72 e do art.
38 da Lei n° 9.784/99, especialmente pela comprovada impossibilidade e alto custo
financeiro e operacional quanto a emissdo, transporte e juntada aos autos de milhares
de documentos e informagoes essenciais ao deslinde da questdo em comento.

A contribuinte apresenta aditamento as suas razoes de recursos , as fls. 3067/3070, e
repete da dificuldade em juntar os documentos envolvidos, para fornecer os elementos
habeis comprovar regularidade no registro das perdas quanto a todas as operagoes
comerciais realizadas no ano-calenddrio objeto da autuag¢do, tanto em razdo da
significativa quantidade de copias relativas um exercicio inteiro (em torno de 50.000 -
operacoes de empréstimo financeiro) como em decorréncia da impossibilidade de sua
impressdo e juntada nos autos de um processo administrativo, corroborando a
necessidade de conversdo do feito em diligéncia, conforme ja requerido alhures.

Afirma que a documentagdo esteve disponivel desde o inicio da fiscalizagcdo, caso fosse
intimada para tanto ou, ainda, se tivesse ciéncia de que o fiscal usaria calculos que
dependessem de tais documentos, os quais seriam apresentados por liberalidade.

Cita como exemplo, quanto aos dias de caréncia de cada uma das operagoes, os quais,
diretamente determinantes para o calculo das respectivas parcelas dos empréstimos
concedidos aos clientes (e, consequentemente, no calculo das perdas no recebimento
dos respectivos créditos), foram completamente desconsiderados pela autoridade fiscal,
nada obstante houvessem sido plenamente apresentadas durante a fiscalizagdo as
planilhas com todas as informagoes pertinentes que esclareciam a regularidade nos
calculos dos valores respectivamente deduzidos.

Por isto acosta novos Termos de Adesdo hdbeis a demonstrar que em outras operagoes
(as quais se encontram igualmente entre as operagoes discriminadas na planilha
apresentada a fiscalizagdo e através do Recurso Voluntirio por meio de midia
eletronica) a Requerente concedeu caréncia a seus clientes, de modo que a formula
aplicada aos cdlculos das respectivas perdas deveria também nessas oportunidades
considerar tal variavel, para assim, encontrar os corretos valores calculados para fins
de perdas.

E, embora impossibilitada de juntar todos os termos de adesdo firmados quanto ao
ano-base de 2006, com base nas razoes anteriormente expostas, a nova juntada que
demonstra, ao menos em parte das operagoes correspondentes, a existéncia da
caréncia e o conseqiiente erro de cdlculo da fiscaliza¢do, o que refor¢a ndo so os
argumentos de nulidade da autuagcdo como, subsidiariamente, o requerimento de
realizagdo de diligéncia.

Protesta pelo recebimento das razées e dos documentos anexados para, assim, reiterar
a necessidade de se determinar a anulacdo da autuacdo contestada, tendo em vista o
manifesto o erro da fiscalizagdo no calculo do valor autuado, conforme plenamente
comprovado pelo Termo de Adesdo ja apresentado (Sra. Lucia Cabral) e pelos outros
12 (doze) juntados através do presente aditamento.

A conversdo do feito em diligéncia foi assim justificada pela I. Relatora:
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O Recurso é tempestivo.

No termo de verificagcdo de fls. 2625/2674, a causa de langar, conforme apontado no
relatorio do voto condutor do acorddo guerreado, decorre: a)excesso no limite de
dedutibilidade de despesas com juros sobre capital proprio (JCP) e b) dedugdo
indevida de perdas no recebimento de créditos.

No tocante ao primeiro item o auditor comparou as despesas com juros sobre o capital
proprio, deduzidas indevidamente, observando dois limites: i) o equivalente ao
montante definido pela aplica¢do, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo
(TJLP) sobre as contas do patriménio liquido, excluidos os valores referentes as
reservas: (a) de reavaliagdo de bens e direitos; (b) de reavalia¢do de bens imoveis e
patentes que tenham sido capitalizados, em relagdo as parcelas ndo realizadas; e
constituidas como contrapartida da correcdo monetaria e ainda ndo realizadas. ii)
igual a metade do lucro computado antes da dedugdo dos JCP ou dos lucros
acumulados e reserva de lucros.

Na primeira verificagdo ela considera os valores de TJLP e o numero de dias de cada
trimestre do ano-calendario de 2006, informado as fls. 2.636, apontando a taxa pro
rata dia, arredondada até oito casas decimais, igual a 7,86808219%. Em seguida
aplicou este percentual sobre o montante do patrimoénio liquido, (porque ndo havia
reservas a serem excluidas, igual a R$ 47.568.870,76) valor obtido na linha 40 da ficha
37B da DIPJ retificadora do periodo (fls. 130). Com isso chega ao limite de
dedutibilidade de R$ 3.742.757,85, valor informado na declaracdo ja referida, ficha
06B, linha 45 (fls.117), em R$ 476.481,92.

Na segunda verificagdo, o autuante confrontou os JCP, iguais a R$ 4.219.239,77
(inicialmente, com o lucro liquido antes do IRPJ - ficha 06B, linha 61, da DIPJ
retificadora, igual a RS 5.544.998,15, adicionado dos JCP), depois, com os lucros
acumulados (ficha 37B, linha 35), no valor de R$ 21.010.947,61, somados as reservas
de lucros (ficha 37B, linha 31, de RS 1.3953914,44). Em ambas comparagoes, concluiu
que ndo houve desrespeito aos limites.

A Contribuinte, neste item, aduz o acerto em seu procedimento e pede, que se o
Colegiado ndo concordar com sua tese, baixe o processo em diligéncia para que seja
verificada a ocorréncia da figura da postergacdo no pagamento do imposto devido.
(Antecipagdo de despesas).

Em relag¢do as dedugoes de perdas no recebimento de créditos, o autuante considerou
indevidos o montante de R$7.129.674,15 numero encontrado através de raciocinio
indutivo, a partir da andlise de um contrato de financiamento entre a interessada e uma
cliente sua, para obter conclusoes gerais acerca do tema. As caracteristicas do referido
contrato eram: (i) valor financiado, R$ 2.173,42; (ii) taxa de juros, 4,5% a.m.; (iii)
numero de prestagoes, 10; (iv) IOF, RS 14,94, (v) taxa administrativa e periodo de
caréncia, nulos; (vi) valor principal do empréstimo, equivalente ao valor financiado
acrescido do IOF e da taxa de administragdo (neste caso igual a zero), R$ 2.188,36, e
(vii) cdlculo das prestagoes mensais pelo "sistema Price".

A Contribuinte, em sede de recurso reitera o pedido de diligéncia para que fosse revisto
o lancamento.

No que tange a dedugdo das despesas referentes ao juros sobre o capital proprio (JCP)
e o valor excessivo considerado no ano calendario, invoca a Contribuinte a possivel
ocorréncia de postergacdo (independente do aspecto de se referir aos juros sobre o
capital proprio, matéria ndo analisada pela Cdmara).

Assim, por economia processual, e para que se evite o argumento de cerceamento do
direito de defesa da recorrente, pede-se que o diligenciante observe se houve, provisdo
a menor desta conta no periodo anterior e no seguinte.
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No tocante aos valores referentes as deducoes das perdas decorrentes dos
financiamentos realizados, entendo que é salutar a conversdo do julgamento em
diligéncia por dois motivos. primeiro, porque a Recorrente fez a DIPJ retificadora, e,
segundo alega, faz todos os ajustes necessarios de sorte a infirmar a Denuncia Fiscal;
e, o segundo motivo, ¢ que pela legislacdo em vigor, o fisco pode utilizar formas
racionais de desenvolver seu trabalho de auditoria, mas ndo lhe é permitido presumir
valores a partir de raciocinio indutivo (partindo do particular para o geral) porque a
contribuinte juntou varios documentos que necessitam ser revisitados pelo Autuante,
para que sejam respondidas as seguintes indagagoes:

a) Se os valores de R$ 5.000,00, dizem respeito a cada operagdo, e se refere a
operagoes parcelas, ainda ndo pagas, se o prazo de vencimento é superior a | (um)
ano?

b) Fazer demonstrativo de cada contrato, um a um, demonstrando o valor da operagdo,
o valor das parcelas pagas daquela operagdo, o valor das parcelas vincendas e nao
pagas com prazo superior a 6 meses, e valor dos juros eventualmente devidos e o total
do débito vencido e ndo pago ha mais de 6 meses. Indicar se o tomador é pessoa fisica
ou juridica.

¢) Discriminar os valores de operagoes superiores de R$ 5.000,00 a R$ 30.000,00,
vencidas ha mais de 1 (um) ano destacando a que ha existe agdo judicial de cobranga,
indicando as parcelas vencidas e os juros cobrados.

d) Discriminar, em relacdo apartada, no modelo do item “b” os débitos com garantia,
vencidos ha mais de dois anos, desde que iniciados e mantidos os procedimentos
Jjudiciais para o seu recebimento ou o aresto das garantias;

e) Discriminar os casos de devedores declarados falidos ou pessoa juridica declarada
concordataria, relativamente a parcela que exceder o valor que esta tenha se
comprometido a pagar.

Apos, relatorio circunstanciado sera elaborado e dele seja colhido a ciéncia da
Contribuinte para que a mesma se pronuncie, em achando necessario. Sugestdo que
submeto aos meus pares, neste ato.

Os autos foram inicialmente encaminhados a DEMAC/RJ, que produziu
informacao fiscal com vistas a subsidiar diligéncia pela unidade administrativa do domicilio da
contribuinte (DRF/Vitéria). Em tal documento (fls. 4491/4570) a Fiscalizagdo argumenta:

e Ser perfeitamente possivel, no caso sob andlise, tomar um contrato como
exemplo para fins de aplicac¢do de formula matematica a totalidade dos
contratos que geraram perdas no recebimento de créditos no ano-base
de 2006, mormente tendo em conta que todos os valores contabilizados
como provisdo para perdas no recebimento de créditos foram afirmados
perdas efetivas, e que a formula de célculo adotada pela Fiscalizagao era
aplicavel a todos os contratos, como reconhecido pela contribuinte.

e (Considerados os critérios diferenciados estabelecidos pela legislagdao
tributaria para dedugdo de perdas, esta somente pode ser registrada no
periodo de competéncia do imposto, mormente tendo em conta as outras
regras que regulam a compensagao de prejuizos fiscais e bases negativas
de CSLL. Por esta razdo, foram adotados o menor dos valores quando
comparados os célculos do Fisco e da fiscalizada, especialmente frente a
incerteza manifestada pela contribuinte acerca das perdas verificadas.
Ademais, os calculos da Fiscalizagdo levaram em consideracdo as
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caracteristicas dos contratos e a formula matematica informados pelo
contribuinte.

e A desconsideragdo dos prazos de caréncia dos contratos decorre da falta
de boa-f¢ da fiscalizada que, sabendo que estas informagdes alterariam o
calculo das perdas, ndo prestou estas informagdes ao Fisco. Contudo, a
partir dos efeitos da formula utilizada pela Fiscalizagdo sobre um dos
contratos, restou evidenciado que a caréncia de 30 (trinta) dias ali
estabelecida ja foi comsiderada quando do cdlculo da prestagao e,
portanto, também ja foi levada em considera¢do quando do calculo da
perda gerada por este mesmo contrato, assim como nos calculos das
perdas geradas por todos os demais contratos.

e Contudo, houve erro na féormula de célculo da perda individual gerada
por contrato no langcamento original, por ter sido utilizada, como formula
de calculo da perda gerada por um contrato, o valor de seu saldo
devedor acrescido do montante dos juros embutidos nas duas parcelas
que ainda seriam pagas (a correspondente a data do primeiro
vencimento sem pagamento, e a seguinte), mas ainda assim o valor
deduzido pela contribuinte foi superior ao que seria admissivel segundo
os calculos da Fiscalizagao.

e Embora solicitado a contribuinte informacao acerca da data do ultimo
vencimento sem pagamento, a Fiscalizagdo teria utilizado, nos calculos,
a data do primeiro vencimento sem pagamento como termo inicial para
determinar o prazo de atraso dos contratos.

e Quanto as receitas financeiras embutidas nas parcelas que venceriam
nos dois meses seguintes a data do primeiro vencimento sem pagamento,
sua exclusdo ndo sera necessaria pois sO seria permitida caso as receitas
de juros tenham sido levadas a resultado apos estes mesmos dois meses
de atraso (art. 11, Lei n° 9.430/96), o que ndo ocorrerd, ja que
expressamente vedado pelo art. 9° da Lei n° 9.430/96 e pelo também art,
9° da Resolugido CMN n° 2682/99.

e No que tange a dedutibilidade das perdas geradas por contratos com
uma unica ou nenhuma parcela paga pelo tomador, deve-se ter em conta
o disposto no Termo de Verificagdo Fiscal em fls. 2.663 a 2.666 (item 2).

e Perdas em operagdes com cartdo de crédito nunca foram mencionadas no
curso da agdo fiscal, evidenciando manobras protelatorias, bem como a
falta de disposicdo de colaborar com a Fiscalizagdo na busca da
verdade material.

e Os dados da DIPJ Retificadora foram considerados pela Fiscalizacao.
e A Fiscalizacdo tomou como verdade os dados dos contratos apresentados
em planilha Excel, e deles se valeu para conferir as perdas contabilizadas

pela interessada. Se contratos agora sdo apresentados para desmentir as
informagdes apresentadas em meio magnético evidencia-se a
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desorganizagdo da contribuinte, sua intengdo de ndo colaborar com o
Fisco ou, ainda, sua ma-fé.

e Inexatiddes das intimagdes poderiam ter sido argiiidas e esclarecidas no
curso da acdo fiscal.

e A andlise individualizada dos contratos foi desnecessaria porque
admitiu-se que as planilhas apresentadas refletiam dados verdadeiros. Se
a contribuinte pretende adotar agora outra conduta, questiona-se porque
ndo fez durante a acdo fiscal, quando teve chances suficiente para
invocar o principio da verdade material.

Conclui, assim, pela necessidade de recomposicao dos calculos segundo a
formula apontada que melhor reflete a perda por contrato, a ser aplicada sobre novas planilhas
fornecidas pela fiscalizada em que constem todos os dados relativos aos contratos e/ou
operagoes que geraram perdas no recebimento de créditos no ano-base de 2006, submetidas a
necessaria auditoria com a documentagdo de suporte e com os registros contdbeis, ainda que
por amostragem.

Por fim, quanto a glosa de juros sobre o capital proprio, reiterou o que expresso
no Termo de Verificacao Fiscal.

Com estas informagdes, os autos foram encaminhados a esta 1* Secdo de
Julgamento, para seguirem posteriormente & Delegacia da Receita Federal em Vitoria/ES,
unidade administrativa do domicilio da contribuinte.

Considerando que a Conselheira Ivete Malaquias Pessoa Monteiro ndo mais atua

neste Conselho, os autos foram submetidos a novo sorteio e atribuidos para relatoria por esta
Conselheira.
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VOTO
Conselheira EDELI PEREIRA BESSA

B preliminar, a recorrente argui a nulidade do langamento porque a segunda
renovagcdc do Mandado de Procedimento Fiscal — MPF somente teria ocorrido depois de
expirado o prazo para tanto, hipdtese na qual outro auditor fiscal deveria ser designado para
prosscguimento dos trabalhos. Diz que o MPF anterior tinha validade até 27/08/2008, e que o
Termio de Prosseguimento de Ac¢do Fiscal somente foi emitido em 01/09/2008. Acrescenta que
(ambém a prorrogacao que deveria se verificar em 26/10/2008 somente lhe foi cientificada em
20/11/2008.

Contudo, em pesquisa ao sitio da Receita Federal na Internet, a partir do codigo
de acesso fornecido a interessada no inicio do procedimento fiscal (fls. 3/6), constata-se que o
Mandado de Procedimento Fiscal n® 07.1.66.00-2008-00044-0 foi prorrogado até 25/12/2008,
providéncia que prescinde da ciéncia ao fiscalizado, consoante expresso na Portaria RFB n°
11.371/2007:

Art. 9° As alteragoes no MPF, decorrentes de prorrogagdo de prazo, inclusdo, exclusdo
ou substituicdo de AFRFB responsavel pela sua execugdo ou supervisdo, bem como as
relativas a tributos ou contribuigoes a serem examinados e periodo de apuragdo, serdo
procedidas mediante registro eletronico efetuado pela respectiva autoridade
outorgante, conforme modelo aprovado por esta Portaria.

Equivocada, portanto, a argumentacdo da recorrente, que afirma a efetivagao da
prorrogagdo do prazo de execu¢do do MPF no momento em que cientificada do
prosseguimento dos trabalhos fiscais. A prorrogacdo se efetiva mediante registro eletronico
efetuado pela respectiva autoridade outorgante, ¢ esta demonstrada no documento disponivel
no sitio da Receita Federal na Internet.

Para além disso, como ja demonstrado pela autoridade julgadora de 1* instincia,
o Mandado de Procedimento Fiscal apenas se presta a controlar a execu¢do de procedimentos
fiscais e nao atinge a competéncia dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil de
promoverem o langamento de crédito tributario.

Por estas razdes, deve ser REJEITADA a argiii¢do de nulidade do langamento
por vicios em prorrogacdes do MPF.

Ainda a preliminar, a interessada argai a nulidade do langcamento em razdo de
erro no calculo das perdas efetivas, inicialmente observando que a autoridade julgadora de 1*
instancia rejeitou a prova e os argumentos que lhe foram apresentados a titulo exemplificativo,
de modo a demonstrar os dias de caréncia concedidos a determinado contrato. Reporta-se ao
Termo de Adesdo referente ao contrato adotado como exemplo pela autoridade langadora, e
entende que ndo foi adequadamente demonstrada sua insuficiéncia.

Prossegue, entdo, afirmando contraditdria a decisao que, ante a demonstracao
exemplificativa das provas cuja juntada integral seria invidvel, ndo determina a baixa dos autos
a fiscalizagdo para novos procedimentos de averigua¢do. Diz que neste recurso, por cautela,
aumentou o nimero de exemplos utilizados, e acostou através de midias eletronicas, todas as
informagoes necessarias para o calculo das operagoes entdo realizadas, para entdo demonstrar
os efeitos da desconsideracdo, pela Fiscalizagdo, do prazo de trinta dias de caréncia concedidos
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aos tomadores de empréstimos, e concluir que este flagrante erro material imputa a Recorrente
grave cerceamento de defesa, na medida em que anula a motivagao que sustenta o langamento.

Enfatiza: 1) a apresentacdo de elementos suficientes para demonstrar que o valor
exigido se mosira impreciso e distante da realidade; 2) a dificuldade em se compreender as
requisicdes fiscais e de atendé-las, ante o volume de documentos envolvidos e o custo
operacionai de (ransporta-los de sua sede no Espirito Santo para a DEINF no Rio de Janeiro; e
3) a impossibilidade de acosta-los aos autos de um processo administrativo. E arremata
pleiteando a conversdo do julgamento em diligéncia, caso ndo seja declarado nulo o
langaniento.

Inicialmente cumpre observar que nao ha razdes para se declarar a nulidade do
langamento. Ante o volume de operagdes realizadas pelo sujeito passivo, a autoridade fiscal
promoveu a auditoria a partir dos controles informatizados mantidos pela contribuinte,
extraindo das caracteristicas dos contratos ali expressas as variaveis aplicadas a formula de
calculo detalhadamente explicitada, para assim determinar as perdas que seriam dedutiveis no
periodo fiscalizado.

A extensa demonstragdo apresentada pelo fiscal autuante validamente permitiu
que a contribuinte identificasse a variavel inicialmente contestada, bem como demonstrasse,
mediante aplicagdo da formula de célculo adotada pela Fiscalizagdo, seus efeitos na apuragao
da perda dedutivel.

Mais a frente, ainda, a recorrente questionou a interpretagao datada ao critério
temporal estabelecido no art. 9°, §1°, inciso II, alinea a, da Lei n° 9.430/96, bem como ao
reconhecimento de juros nos contratos por ela executados, os quais repercutiram nos critérios
de célculo adotados pela Fiscalizagdo. Por fim, a recorrente se defendeu dos motivos
apresentados para desconsiderar as perdas vinculadas a cheques em garantia, precisamente
opondo-se a argumentagdo fiscal de que inexistiria receitas adicionais reconhecidas em tais
circunstancias, além de expressamente pleitear a deducdo das parcelas que a Fiscalizagdo
entendeu inadmissiveis porque originalmente ndo consideradas pela contribuinte.

Assim, também sob esta 6tica, deve ser REJEITADA a argiii¢ao de nulidade do
langamento.

Prosseguindo, ainda no que concerne a desconsideragdo, nos calculos, do
periodo de caréncia concedido pela interessada aos tomadores de empréstimo, a recorrente
demonstra, a partir da formula adotada pela Fiscaliza¢do, que admitindo-se o prazo de caréncia
de 30 (trinta) dias concedido para pagamento da 1* parcela do contrato tomado como exemplo
no langamento, o valor da parcela passaria a ser de R$ 289,00, alterando a quantificagdo das
perdas no periodo fiscalizado.

Recordando os célculos da Fiscalizagdo, por meio da formula do Sistema de
Amortizagdo Francés (Tabela “Price”), a autoridade lancadora determinou o valor das
prestagdes do contrato, e tendo em conta aquelas que nao foram pagas (no caso 3 x R$ 276,56
= R$ 829,68), deste montante expurga os juros a apropriar ¢ determina o corresponderia ao
“saldo devedor” (R$ 720,26), para a ele acrescer apenas os juros correspondentes aos dois
primeiros meses de atraso, em razio da limitagdo imposta pelo art. 9° da Resolu¢do BACEN n°
2.682/99.
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Na andlise preliminar procedida pela autoridade lancadora antes de remeter os
autos para conclusdo da diligéncia na unidade de jurisdicdo do sujeito passivo, além de
mencionar a falta de boa-fé da Fiscalizada que ndo apresentou, em suas planilhas, uma coluna
com os prazos de caréncia presentes nos contratos, o auditor responsavel questiona se esta
omissdo influcrnciou significativamente no langcamento tributdrio, e passa a demonstrar como é
feito o calculo das perdas no recebimento de créditos para cada contrato, levando em conta,
agora, o prazo de caréncia.

E, nesta abordagem acerca dos efeitos contibeis e fiscais das operacdes de
rédito, e embora reconhecendo a corre¢do do valor da prestagdo calculado pela recorrente
considerando os efeitos do prazo de caréncia, o fiscal autuante demonstra mensalmente a
contabilizacdo dos efeitos do contrato, agora também se reportando as provisdes determinadas
pela Resolugdo CMN n° 2.682/99 em razdo da classificagdo de risco da operacao de crédito,
para assim apurar o resultado econéomico ou contabil do contrato, o resultado fiscal do
contrato, o resultado financeiro do contrato ¢ o resultado olhando apenas para a Tabela Price
do contrato, concluindo que:

Caso o contribuinte tenha apropriado corretamente ao resultado todas as receitas e
despesas geradas por este contrato, nos periodos de apuragdo respectivos, ai incluidas
as despesas de provisdo (que terdo que ser adicionadas ao lucro liquido para fins de
apuragdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL), chegamos a conclusdo de que
podera fazer uma exclusdo, relativa a este contrato, de R$ 839,71 no 1° trimestre de
2006.

Conforme se observa na 6“linha da planilha de fls. 138, a DACASA deduziu o valor de
RS 870,00 a titulo de perda gerada por este contrato, valor superior aos R$ 839,71 ora
calculados. Por outro lado, esta Fiscaliza¢do, com base na metodologia utilizada
quando da lavratura do Auto de Infracdo, calculou o valor de R$ 817,78 como perda
passivel de ser deduzida, valor este tambéem errado.

Ao final, reconhecendo a existéncia de erro nos calculos, mas de modo a
determinar perdas dedutiveis ainda inferiores as consideradas pela contribuinte, consignou que
o erro deveu-se ao fato de ter sido utilizada, como formula de calculo da perda gerada por um
contrato, o valor de seu saldo devedor acrescido do montante dos juros embutidos nas duas
parcelas que ainda seriam pagas (a correspondente a data do primeiro vencimento sem
pagamento, e a seguinte).

Referido documento nao foi cientificado ao sujeito passivo porque reconhecida
a necessidade de continuidade dos trabalhos de diligéncia pela unidade de jurisdicao do sujeito
passivo. Contudo, antes disso, os autos retornaram a este Conselho.

Resta evidente, portanto, que ha outros esclarecimentos a serem prestados pela
autoridade fiscal competente em diligéncia, no que tange a repercussao do erro constatado na
afericdo das perdas referentes aos demais contratos operados no periodo fiscalizado. Mas nao
sO 1sso: questiona-se, também, se os ajustes em referéncia decorrem, apenas, da
desconsideragdo do prazo de caréncia, na medida em que a abordagem da Fiscalizacao
inicialmente parece pretender afastar este efeito, mas reconhece que outro seria o valor da
prestacdo do contrato tomado como exemplo, prestacdo esta adotada como referéncia para o
calculo das perdas.

Relevante ainda se mostra ter em conta os demais elementos apresentados pela
interessada em complemento ao seu recurso voluntario (fls. 3067/3070), consistentes em outros
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exemplos de Termos de Adesdo demonstrativos da caréncia concedida aos tomadores de
empréstimos  (fls. 3071/3082), cujos efeitos devem ser objetivamente demonstrados a
semelhanca do contrato tomado como exemplo pela Fiscalizagdo. Ressalte-se, ainda, a noticia
de juntada, ao recurso voluntario, de arquivo magnético que demonstraria a caréncia concedida
nos contratos analisados pela Fiscalizacdo (fl. 2995), devendo a Fiscalizacdo se manifestar
acerca destas in{ormacoes.

A recorrente também questiona o procedimento fiscal que, para fins de
contagem do prazo previsto em lei para admissibilidade da dedugdo da perda, teria tomado
omo referéncia a data do ultimo vencimento sem pagamento. O fiscal autuante, porém,
esclarece que em que pese constar, de fato, na letra “m” do item 2 da Intimagdao n° 01 (fl. 20)
pedido de informagdo quanto a “data do ultimo vencimento sem pagamento”, utilizou-se, de

fato, nos calculos, a data do primeiro vencimento sem pagamento como termo inicial para
determinar o prazo de atraso dos contratos (fl. 4560).

Assim, resta apenas cientificar a interessada acerca da conclusdo de que esta
referéncia inicial feita pela Fiscalizagdo ndo influenciou nos céalculos originais.

Na seqiiéncia, abordando a interpretacao dada pelo Fisco ao art. 11 da Lei n°
9.430/96 ¢ ao art. 9° da Resolugdo BACEN n° 2682/99, no que tange aos juros embutidos para
fins de apuragdo das perdas efetivas, diz a recorrente que a leitura dos aludidos dispositivos
somente traduz conduta proibitiva quanto a dedugdo dos encargos constituidos anteriormente
ao periodo de 60 (sessenta) dias, o que significa que todos os valores correspondentes que
superem tal limite podem ser utilizados no calculo das perdas definitivas.

A fl. 4562 a autoridade lan¢adora esclarece que para qualquer contrato, ndo sera
necessario excluir qualquer parcela a titulo de receita de juros apos dois meses do primeiro
vencimento sem pagamento, haja vista que esta exclusdo s6 ¢ permitida caso as receitas de
juros tenham sido levadas a resultado apds estes mesmos dois meses de atraso (art. 11, Lei n°
9.430/96), o que ndo ocorrerd, ja que expressamente vedado pelo art. 9° da Lei n® 9.430/96 e
pelo também art 9° da Resolugdo CMN n° 2682/99.

Logo, neste ponto também, € necessario apenas cientificar a interessada acerca
da conclusao fiscal a respeito do que originalmente questionado.

Com referéncia as perdas efetivas quanto as adigoes dos contratos de
empréstimo em razdao da substituicdo de cheques, a recorrente argumenta que ha
reconhecimento de acréscimos aos valores originarios das dividas, correspondentes a juros por
atraso, de forma que o cheque posteriormente apresentado nada mais é do que o pagamento de
juros decorrentes do tempo em que a Recorrente deixou de usufruir da soma que fora
anteriormente emprestada.

O fiscal autuante, neste ponto, apenas reiterou o que dito no Termo de
Verificagcdo Fiscal em fls. 2.663 a 2.666 (item 2) (fl. 4564).

Contudo, para melhor julgamento da lide, necessario se faz que a interessada
seja intimada a demonstrar documentalmente a ocorréncia dos fatos alegados, podendo fazé-lo
por amostragem para prévia avaliacdo da autoridade fiscal acerca de sua repercussdo dos
calculos, e posteriormente, se necessario, demonstrando-os na integra, na medida em que a
apresentacdo de cheques em garantia, em regra, ndo representa uma nova divida que possa
suscitar novas perdas,
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Concluindo este topico da exigéncia, a recorrente também se opde a
providéncia da Fiscalizagao de considerar como dedutivel sempre a menor perda apurada, na
comparagdo de seus calculos com os valores considerados pela contribuinte. Declara que
pretende aproveitar integralmente os direitos de dedugdo que a legislagdo competente lhe
confere, de modo que PUGNA PELA RETIFICACAO DE OFICIO da aludida autuagéo e dos
respectivos documentos vinculados.

Neste ponto, necessario se faz que a interessada demonstre que nao se fez uso
posteriormente das perdas que, segundo os calculos da Fiscalizagdo, poderia ter deduzido no
no-calendario 2006. Assim, deve ser ela intimada a apresentar esta prova para posterior
avaliacdo de seu direito a dedugdo daquelas parcelas.

Por fim, no que tange a glosa de juros sobre o capital proprio, a interessada diz
que a conta de JCP de 2006 se limitou ao valor de R$ 3.746.048,57, sendo o restante (R$
473.191,20 decorrente da remuneragdo aplicada em favor dos socios e acionistas por estes
ndo haverem recebido parte dos JCP's do ano de 2005. Acrescenta que para o céalculo em
2006 utilizou a taxa de 7,875% divulgada no site da Receita Federal, diferente daquele aplicado
pela Fiscalizagdo 7,86808219%, e arremata argiiindo a ocorréncia de mera postergagdo, a qual,
desconsiderada pela Fiscaliza¢do, invalidaria o langamento.

A partir dos documentos de fls. 3055/3061 infere-se que na conta de despesa de
juros sobre capital proprio foram apropriadas ndo apenas as parcelas mensais que resultariam
no total alegado de RS 3.746.048,57, como também acréscimos mensais que corresponderiam a
corre¢ao monetaria pela variagdo do CDI aplicada sobre a base de calculo de R$ 3.256.818,30,
referente a juros s/ capital proprio creditados até 12/2005 e ndo pagos aos acionistas.

Assim, para melhor julgamento da lide, necessario se faz verificar se, de fato, ao
final do ano-calendario 2005 o montante de R$ 3.256.818,30 havia sido provisionado a titulo
de juros sobre o capital proprio, nao se verificando o pagamento desta divida até o final do ano-
calendario 2006.

Por estas razdes, o presente voto reafirma a necessidade d¢ CONVERSAO do
presente julgamento em diligéncia para que a autoridade que jurisdiciona o sujeito passivo, em
razdo do que antes exposto:

e Demonstre a existéncia ou ndo de repercussdo, nos calculos das perdas
dedutiveis no ano-calendario 2006, do prazo de caréncia alegado pela
recorrente, bem como dos efeitos do erro de célculo identificado pela
autoridade langadora na abordagem deste tdpico, inclusive tendo em
conta os demais Termos de Adesdo juntados as fls. 3071/3082, ¢ o
arquivo magnético apresentado conforme fl. 2995, como exposto ao
longo deste voto;

e C(Cientifique a recorrente acerca das conclusdes exaradas na Informagao
Fiscal de fls. 4491/4570 em torno dos argumentos de defesa
concernentes a contagem do prazo previsto em lei para admissibilidade
da dedugdo da perda e a limitagdao dos juros considerados no célculo da
perda;

e Intime a recorrente a demonstrar o reconhecimento de receitas
relativamente aos contratos de empréstimos nos quais houve substitui¢cdo
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de cheques, bem como a auséncia de deducdo posterior das perdas que,
segundo os calculos da Fiscalizagdao, seriam dedutiveis no periodo
fiscalizado, observando o que exposto neste voto;

e Verifique se ao final do ano-calendario 2005 foi provisionado o
montante de R$ 3.256.818,30 a titulo de juros sobre o capital proprio,
ndo se verificando o pagamento desta divida até o final do ano-
calendario 2006.

Ao final, a autoridade competente devera elaborar relatorio circunstanciado
accrca dos procedimentos desenvolvidos e das conclusdes alcancadas, dele cientificando o
sujeito passivo, juntamente com a informagdo fiscal de fls. 4491/4570, e concedendo-lhe o
prazo de 30 (trinta) dias para complementacao de suas razdes de defesa, antes do retorno dos
autos a este Conselho.

Registre-se, por fim, que uma vez acolhida a proposta de conversao do

julgamento em diligéncia, as preliminares serdo novamente apreciadas por ocasido do
julgamento final do recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

EDELI PEREIRA BESSA — Relatora
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